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MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penn¡lÁ,

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

Protocolo no 72027
Requerimento no 004/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNÇIA

I - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO:

O objeto do presente tenno, pala processo de Inexigibilidade de Licitação, é a contratação da empresa

Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ n' 36.731.72810001-30, pata capacitação de

servidora no tema "Controle Intemo Municipal - Plano Anual de Fiscalização e Normas da Nova

Licitação".

2 -JUSTIFICATIVA:

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um nível

de serviço cadavez mais eficaz e com qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na administração

þrlblica.
No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente precisa ser

preparado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras

ao art,39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três poderes,

os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos disponibilizados
pelo respectivo órgão. Essa previsão está na Carta Magna, determinando o seguinte:

"Art. 39..

S 2'A União, os Estados e o Distrito Federal mqnterão escolas de governo para a

þrmação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para a promoção na carueira, facultada, pøra isso, ø

celebração de convênios ou contrqtos entre os entesfederados.

$ 7' Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentdrios provenientes dø economia com despesas coruentes

em cqda órgão, autarquia efundação, para aplicação no desenvolvimento de programas

de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização,

reaparelhamento e racionalìzação do serviço ptiblico, inclusive sob aþrma de adicional
ou prêmio de produlividade."

Justifica-se a contratação do curso de aperfeiçoamento e treinamento da Controladora Intema com

relação ao Plano Anual de Fiscalização e Normas da Nova Licitação, sendo que o Plano Anual de

Fiscalização lazparte das atividades a serem desenvolvidas diariamente pela controladoria e a nova lei de

licitaçõesLeiFederaln" 14.133 de0l deabrilde 2021enúarâemvigorapartirdodia0l deabril de2022,

fazendo desta forma necessário o conhecimento sobre os assuntos.

A contratação da empresa Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda se deu pelo conhecimento

especializado, sendo que é a única IES - Instituição de Ensino Superior privada do país atuando

exilusivamente como Escola de Gestão Pública, promotora de qualiflrcação profissional, desde cursos

rápidos à Pós-Graduação, nas modalidades Presencial, EaD e Híbrida'
Com know-how, expertise e foco na preparação de agentes públicos desde 2009, atingimos nos

meados de2022 o marco de:

a. Mais de 1.800 cursos realizados
b. Mais de 40.000 Alunos concluintes
c. Mais de 150 professores
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d.Zero de impedimento legal

E o TCU (Tribunal de Contas da União) já decidiu reiteradas vezes, que a despesa com a participação

de agentes públicos em cursos de capacitação não exige licitação, conforme processo TCU -DC-0439-

27198-P e publicação DOU de 05.02.2010, S. 1, p. 99, em razão da inviabilidade de competição e na

presença dos requisitos caracterizadores: serviço técnico especializado, natuteza singular do serviço e

notória especialização da contratada. Ressaltamos, inclusive, que a contrataçáo direta por Inexigibilidade é

prâtica comum em todos os órgãos públicos, nos entes e poderes federativos, inclusive, os de controle

externo (TCs, etc.).
Destarte, entendemos que essas justificativas e procedimentos são suficientes à contratação direta da

Unyflex.
Desta forma solicitamos que seja realizadauma INEXIGIBILIDADE.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

A empresa contratada ministrará o curso na data de 04,05, 06 e 07 de outubro e ter6 carga horária

de 18 horas, a ser realizado na sete da instituição na Rua Voluntários da Pátria, 547 - centro do Município
de Curitiba, estado do Paraná.

Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.
Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

um (0 1 ) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 - OBRTGAçÕES:

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
- será responsável pela realização da capacitação/treinamento dos servidores nas datas definidas;

- pelo fornecimento do material pararealização dos cursos, sejam impressos ou em arquivos;

- apresentar-se no local do evento com 30 (trinta) minutos de antecedência;
- cumprir rigorosamente o tempo do Termo de Referência e Proposta Comercial;
- executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
- assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas

com o contrato tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

alimentação do seu pessoal e deslocamento;
- confecção de certificado para todos os participantes;
- efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
- responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

- 
"omunicar 

à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do

curso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATANTE:

- monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência;
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- fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;
- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, îo pÍazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s - EspEcrFrcAçÃo Dos BENS/SERVTÇOS:

R$ 2.420,00 R$ 2.420,0001 01 Un.

Controle Interno Municipal - Plano Anual de

Fiscalização e Normas da Nova Licitação

I - Destaque na Nova Lei de Licitações e Contratos
(14.133t2021)

Dia: 4 Horário: 14h às l7h e 20

I Governança
2 Planejamento
3 Transparência
4 Controle
5 Padronização
6 Inovação tecnológica
7 Gestão de Riscos
8 Gestão por Competência (Profissionalismo
capacidade Técnica)
9 Antinepotismo
l0 Segregação de funções
I I Modalidades
I 2 Procedimentos Auxiliares
l3 Critérios de Julgamento
14 Quebras de paradigmas
l5 Crimes e Infrações licitatórias
l6 Transição

2 - Quem serão os Novos Agentes Licitadores? Dia:
5 Horário: th às l2h

I Pregoeiro e Equipe de Apoio
2 Comissão de licitações
3 Agente de Contratação
4 Comissão de Contratação
5 Comissão de Avaliação Técnica
6 Comissão de Pré-Qualificação
7 Parecerista Contábil
8 Parecerista Jurídico

I 
9 Autoridade Jurídica Máxima

| 10 Leiloeiro
I 1l Controlador Interno

e
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12 Gestor e Fiscal de Contrato
I 3 Profïssionais Terceirizados
14 Autoridades (competente, superior, máxima,
técnioa)
15 Servidor ou Comissão de Recebimento

16 Comissão de Responsabilizaçáo
l7 Advocacia Priblica (representação e defesa)

I I Responsabilidades e responsabilizações

3 - Atuação do Controle Interno na Nova Licitação
Dia: 5 Horário: 14h às l7h e 20

1 Controle Interno: Destaques naLei l4.l33l2l
2 Fases e momentos de atuação:

a) Facultativa
b) Obrigatória
c) Vinculante
3 Papel orientador
4 Papel regulamentador
5 Papel Controlador
6 Atos do Controle Intemo
7 A inviolabilidade profissional
8 Not¡natizações exigidas pela Lei l4.l33l2l
9 Fornecimento das Normativas para uso local
l0 Passo a passo para implantação dos primeiros
prooedimentos
ll Riscosecuidados
12 Etapas da regulamentação
13 Aproveitamento de normativas de outros entes

4 - Ensino Preparatório para o Plano Anual
Dia: 6 Horário: th às 12h

I Objetivos, importância, perfil e fundamentos

2 Unidade e Sistema de Controle Interno
3 Situações que afetam o Controle Interno
4 Medidas para combate a comrpção
s LRF (LC 101/00)
6 Improbidade (Leis 8.429192 e 14.230121)

7 Ouvidoria (Lei13.460117 - Direitos dos Usuários de

Serviços Públicos)
8 Transparência (LÇ 131/09)
9 Acesso à Informação (Lei 12.527lll)
10 Lei Anticomrpção 12846113 (Dec. 8420/2015)

I I Programa de Integridade (e compliance)
12 Responsabilidades, riscos e responsabilizações ao

Controlador

5 ' Confeccionando o Plano Anual de Controle
Interno
Dia: 6 Horário: l4h às l7h e 20

I O sistema de Controle Interno Municipal
2 O Controlador Interno
3 Fundamentação legal de atuação no C'I' das

Compras e Licitações
4 Normatizações da Controladoria - Deoretos e

Instruções Normativas
5 Plano de Trabalho (Ação):

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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a) Ferramenta de gestão

b) Planejamento
c) Ação
d) Auditoria
e) Normatização
6 Plano Anual de Auditoria Interna:

a) Planejamento estratégico
b) Estrutura do órgão

c) Gerenciamento de riscos
d) Controles existentes
e) Papel de trabalho
f) Metodologia
g) Objetivos específicos
h) Programas e políticas do órgão
i) Macroprocessos e matriz de riscos
j) Prazos
k) Recursos disponíveis l) Objetivos propostosT

Fornecimento de modelos

6 - Prática sobre o Plano de Atividades do Controle
Interno
Dia: 7 Horário: th às I lh

I A importância da Elaboração do Plano de

Atividades de Controle Interno
2 O PACI x Tribunal de Contas do Estado do Paraná

3 Diretrizes para a elaboração
4 Auditorias
5 Veriflrcações
6 Monitoramento
7 Acompanhamento
8 Amostragem
9 Metodologia
l0 Achados
l1 Cronograma das Atividades

R$ 2.420,00V¡lor Total

5.1 DA JUSTIFICATIVA DO VALOR:

O valor da contratação é de R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais), os valores pagos

estão de acordo com o praticado em outros eventos ofertados pela empresa Unyflex Capacitação e

Treinamento Ltda, inscrità no CNPJ n" 36.731.728/0001-30 a outras instituições, conforme notas fiscais

comprobatórias em anexo.
Indubitavelmente que o quantum cobrado pela contratação do Ensino promovido pela Unyflex

sempre estará em patamaies aceitáveis, haja vista que é fixado com base na prática do mercado da érea;

tabeìado; .o- ualo, unificado para todos seus alunos; e mantido sem alterações durante o exerclcio

financeiro.
Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada desisivamente no preço'

conforme assevera Joel Menezes Niebuh¡, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, ajustificativa do preço adotado 02

(dois) possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação do

ireço, pontualmente, carac¡tenzando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.

Èortanto, assim entendemos que existe sim a justifîcativa de preços e que o valor cobrado pela

empresa se torna justo mediante a todas as comprovações, levando em consideraçáo a necessidade de

treinamento aos servidores e responsáveis do Município.

6 - RECTTRSOS PARA CONTRAT¡,ÇÃO:
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Os recursos financeiros para suportar a eftcâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas de receita própria.

7 - FTSCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do bem ou serviços, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato,

será efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Telefone (46) 3525-8100

a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo'

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condiçõei técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

air PilatÍ
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacatí(gìrnarlieleiro.pr. gov.br / licitaoao02lâmarmelcito.pl.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



07,w

Prefeituru Munìcipøl de Murmeleiro

72027 Data do Pedido: 1310912022
Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bairro:

Cídøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Tipo de Pessoa: U

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Paulo Jalr Pilatl

Prefeiturø Munìcipøl de Mørmeleiro

Gablnete

7 31.7 2810001 -30 para capacltação de
lnterno Municlpal - Plano Anual de Flscallzação e

servldora no tema

as da Nova

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Baìrro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

72027

Marmelelro

8561 5-000

Pa¡anâ

Døtø do Pedído: 1310912022

Típo de Pessoa: E

1-30 para capacitação de servldora no tema
lnterno Munlclpal - Plano Anual de Flscalização e

as da Nova

731

contratação emda Unyflexpresapara
entonam lnscrlta CNPJno noLtda,e

Prazo de Entrega:
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Nome do Requerenle: Jair Pilati
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curso técnico, em dinåmica de imersåo, com foco

no Ireinamento de servìdores pÚblicos,

fornecendo a devida habiIitação profissional

f cargu-norárìa l8 horas

Ëarrro Premium

f *rutorial Complementar ( 36h )

Corpo Docente

Habilidades
com este curso, o aluno vai adquirir conhecimentos sobre o lema e seus desmembramenlos, de maneira objetiva e prá!¡ca' jé que os

professores possuem titulação e vivência na área. Reforçará a competência e desempenhará suas atividades com efìciência; crescerá

na caf reira, e contribuirá no combate às ¡rregularidades e responsabilizações

Lucimara Oldani Taborda Coimbra

Advogada -professora - Mestre em planejamento Público e oovernança - Especialista em Dire¡toAdm¡nistrativo-servidora

municipal - vasta experìência na área l¡citatÓria

Suzana de Lima Conçalves

Controladora lnterna do Mun¡cfp¡ode Bocaiuva doSul.MBA-Controle Interno-Faculdade UnypÚblica'MBA-contabilidade

púbt¡ca - Facu ldade unypública.MBA - Cestão Pública - Faculdade unypública'MBA - Nova Lei de Licitaçöes - unypúbl¡ca

Fernanda Alves Andrade Cuarìdo

pós-doutora em Direito Econômico pela pucÞR. Doutora e Mestre em Admin¡stração Pela universidade Positivo' Membro do

conselho consultivo da Revista Public Sciences e Policies, da universidade de Lisboa Advogada sócìa de Blanchet' cuarido

e prates Menezes Membro,Fundadora e pesquisadora do TBEPES - lnstilr.¡ro Brasileiro de Estudos e Pesquisas sociais'

professora na unypubl¡ca. Professora de pós-graduaçÖes lato sensu em Lic¡taçÖes e contratos Admin¡strat¡vos na

uNtBRASIL, de Dire¡to Administrativo da universidade Positivo e de Auditoria da uFPR Atuou na capacitação de servidores

públicos nos temas at¡nentes às lic¡taçöes, e aos contratos Admin¡stralivos pelas empresas JlvlL e Negóc¡os Públ¡cos Fo¡

Professora e Pesquisadora do Curso de Direito da FAE Centro Un¡versitárìo'

# João Henrique Mildenberger

craduado em ciênc¡as contábeis peta universidade Estadual do centro oeste (2ooo), especialista em Adm¡nis!ração

pública peta unibrasil (2002). Especialista em controladoria Interna pela universidade Estadual do centro oeste (2OO4)'

experiência na área prlblica de 16 anos.

https://unlpublicabrt6¡l.com.br/rctumo'curso'php?ld=2795
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Programação

Destaque na Nova Lei de LicitaÇoes e
Contratos (r+ r33 /zozt)

I Covernança
2 Planejamento
3 Transparência
4 Controle
5 Padronização
6 lnovação tecnológica
7 Cestão de Riscos

SCestãoporcompetência(ProfissionalismoecapacidadeTécnica)
9 Antinepotismo
10 Segregação de funções
ll Modalidades
l2 Procedimentos Auxiliares
l3 Critérios de Julgamento
'14 Quebras de paradigmas
'15 Crimes e lnfrações licitatórias
l6 Tra nsição

ol

^

2

^

Ouem serão os Novos Agentes Licitadores?
Ë P¡a:5 Horério: th às l2h

1 Pregoeiro e EquiPe de APoio

2 Comissão de licitaçöes

3 Agente de Contratação
4 Comissão de Contratação
5 Comissão de Avaliação Técnica

6 Comissão de Pré-Qualificação

7 Parecerista Contábil
g Parecerista Juridico
9 Autoridade Jurídica Máxima

l0 Leiloeiro
ll Controlador lnterno
'12 Cestor e Fiscal de Contrato
13 Profi ssionais Tercei rizados

l4 Autoridades (competente, superior, máxima, técnica)

]5 Servidor ou Comissão de Recebimento

l6 Com¡ssão de ResPonsabilização
17 Advocac¡a Pública (representação e defesa)

18 Responsabi lidades e responsabi lizações

3

Atuação do Controle lnterno na Nova

Licitação
I Oia: 5 Horário: l4h às 17h e 20

I Controle lnterno: Destaques na Lei14133121

hltp!i//unlpubllcabE!ll.com,br/rc!umo'curso.php?ldE27S6

2t1
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2 Fases e momentos de atuação:
a) Facultativa
b) Obrigatória

c) Vinculante
3 Papel orientador
4 Papel regulamentador
5 Papel Controlador
6 Atos do Controle Interno
7 A inviolabilidade Profisslonal
8 Normatizações exigidas pela Lei 14'133121

9 Fornecimento das Normat¡vas para uso local

lO Passo a passo para implantação dos primeiros procedimentos

11 Riscos e cuidados
12 Etapas da regulamentação
l3 Aprove¡tamento de normativas de outros entes

4

r'J-, lb

Ensino PreparatÓrio para o PLano AnuaL

I Oia: 6 Horário: th às l2h

'I Objet¡vos, importância, perfi I e fundamentos
2 Unidade e Sistema de Controle lnterno
3 Situaçöes que afetam o Controle lnterno
4 Medidas para combate a corruPção

s LRF (LC 10r/OO)

6 I mprobidade ( Leis 8.429/92 e 14.230121)

7 Ouvidoria (Lei 13.460117 - Direitos dos Usuários de Serviços Públicos)

I Transparência (LC l3l/09)
9 Acesso à lnformação (Lei 12.527111\

lO Lei Anticorrupção ]['€'46¡3 (Dec.842Ol2O15\

lì Programa de lntegridade (e compliance)

12 Responsabilidades, riscos e responsabilizações ao Controlador

5

Confeccionando o PLano AnuaL de Controle
lnterno
I Dia: 6 Horário: 14h às 17h e20

I O sistema de Controle lnterno Municipal

2 O Controlador lnterno
3 Fundamentação legal de atuação no c.l. das compras e Licitaçoes

4 Normatizações da controladoria - Decretos e lnstruções Normativas

5 Plano de Trabalho (Ação):

a) Ferramenta de gestão

b) Planejamento
c) Ação
d) Auditoria
e) Normatização

6 Plano Anual de Auditoria lnterna:

a) Pl a neja mento estratég¡co
b) Estrutura do órgão
c) Cerenciamento de riscos

d) Controles existentes
e) Papel de trabalho
f) Metodologia
g) Objetivos esPeclfi cos

h) Programas e Polfticas do órgão
i) Macroprocessos e matriz de riscos

j) Prazos

http!:/unlpubll€b[!ll.com.br[c8umo'cu13o'php?ld'2796
3t4
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k ) Recu rsc,s iJis P.'r>rriveis

l) Objetivos prcrPostos

7 Forrrecirrrento de modelos

o$

Pratica sobre o Plano de Atividades do
ControLe lnterno
I Dia: Z Horário: th às llh

I A ìmportância cJa Elaboração clo Plano de Atividades de Controle

I nterno
2 O PACI x Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

3 Diretrizes para a elaboração
4 Auditorias
5 Verifi caçöes

6 Monitorarrrento
7 Acon-,pa tr l'tcl rirgl'rto

I Arrlo5traqe'r-'

I Metodologia
l0 Achados
1l Cronograma das Atividades

l'..lr.r:;SC.rs; CtirSìös; poderìl Ser f ea IlZ¿ldOSi 'Je ¿ f'Cirrfl¿rS;

Cursos Presenciais
A experiência maìs irr'ersiva

do ensino Unipublica.

Ao Vivo
A experiência nrais

tecnológica, o aluno
p'art¡cipa e envia perguntas

em tempo real.

Aulas Gravadas
A experiência nrais flexí'¡el

de estudar.

?^S

ln Cortrpany
Toda nossa qualidade e

excelêncìa promovida no

seu Iocal escolhiclo.

Assi na nies Cor Porat ivos

1

^

^

m o

lnvesIirnentr-r
#

Matricuta Avutsa

htlpr:/unlpubllcebn!ll.æm,br/rc!umo'cur¡o.php?ld"27Sô

+ de 1 Participante

1t1



UNYPU
Curitiba, 09 de Setembro de 2022

Prezados!

A Unypública, que é a única lnstituição de Ensino Superior privada no País, com Foco

em Gestão Pública. Em 13 anos de ensino, a Unypública preparou mais de 40 mil

agentes públicos, de aproximadamente 1.000 municípios. Nas modalidades Presencial,
gãO e Híbrida, nossa nota média anual no feedback dos alunos é acima de 95.
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Frcfixlum
l{ã\

ffi+ rutoda com P{ emewt¡r {36h}

lnforrnoç6ee do Cuirso

CuilôTécnlsrt ofiì d¡nõmlcã dÐ
trt"¡gr¡åo. cocn fqco no trs¡nrrrrËntþ

dÊ *úru[dor0* p.tlþllGot"
Forr¡€c{rñtio a dßb¡ida h€b{l}tråçðo

Íryol¡B*lÕfrrl

Controle lnterno MuniciPal

Flano Anual de Fiscallzação e Normas

da Nova Licitaçäo

Data de Realização: 04, 05, 06, 07 de Outubro

tnvestimento lnicial: R$ 2.690,00.

Nosso curso inclui 4 dias de imersão total.
Contém apostila em pdf, para cada aula.
Kit escolar exclusivo (caderno, caneta e copo
500m1).
Tutoria Complementar.
Consultoria por aplicativo.
Coffe Break todos os dias.
Certificado de extensão.

->

,Þ
i
'i>
J>

.t" >
."r1r,-"'rt¡i-iî1:]:ii:i.-i"tÌî1i1',:

De Por:

Bruno Rlcurdo Àvll¿ ' Dlrotor Goral

Unyflex Capacltacao o Trelnamonto
CNPJ: 36'731.72810001'30 | 36'731'728/0001'30

(4J-) 3'4O5-3å¡v¿ - \.{¿, s+uÐ-Jäe+ - t+¿' v w t ðã'7226
ËQ- \./oluntár¡os crâ f5átr¡a., è+z I cêl]: €loÕ2(}-()oo - ÕenÊrÕ Curltiþa F'FI

Ç(Þl.rta.to @u nlF (JÞllÇaf'râsll' <>c)1il - t)r

Art. 23- A. É dever do poder público oferecer contínua capacitação aos agentes públicos

e políticos que atuem com prevenção ou repressão de atos de improbidade

administrativa (lncluído pela Lei no 14.230, de 2021).

para realização desse curso, o processo Licitatório deverá ser feito por lnexigibilidade'

dêssa forma, para retirada das certidöes e contratos clique aqui:

https : //u n i p u b I i ca b ra s i l. co m . b r/ce rti d oe s' p h p

il.lffi

R$ 2.420,0001R$ 2.690,0001
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Data e F¡iora de Ennissåo

18/ü8/2t22 11;47r46

C.ódigo de VerificaPo

t+63EK30R

PREFETTUR.A MUNTCIPAL DE CURITIÐA

NoTA FISCAL DE SERVIçOS ELITRONICA - NFS-e

SECRETARIA MUNICtrPAL DE FTNAFIÇAs

PRESTADOR DE SERlrTçOs

UNYFLEX CAPÁCITACAÐ E TRETNAMENTO LTDA

36.731.7?S/0001-3t Inscri'çåo lrtunicipal¡ CIB 02' 087[744-B

V0LUNTARI0S DA PATRIA¿ tI00547 - B,t+i:RRo: CENTRO - Tel.; 4L ' 3223'1423

CIEP: 8002000t

CURITIEA UFI PR E¡nail: fiscal@assisteco'com'brMunicípio:

Razã,o S,scial;

CPF / CNP]:

Errdereçol

TOPTABORDESERVIçG

CA f{ARA l,l Uft¡I CIPAL DE IB IPqRA

77.703.114/ÐÊrjl"-22 rMU:
AV DOS ESTUDANTES, ?99'BAIF,ROT CENTRO - CEPr 8620Û00Ð

Outro Doc.:

EnrailIBIPORA UF: FR

Home/R¡zäo Sociall

CFF / CNP]:
Endereço:
trtunicípio:

DOS

VAL0R TÐTAL DA Í'¡OTA - R9 2' 241¡OO

L7 -24 -Apresentaçäo de palestras, conferËncias, seminárìo e congêneres.

a

Gr.ådito P/ åb¿time¡rto do IPTUAlhuotr (%) Va,lor do IsS (RS)B¡se de CåÌtub (R*J1/¡!or Total das tleduçöes (R.$)

0 j0n441822,002.2'11,000,00

OUTRAsIN.FORNA

Dasurnenlc enritido por I'rl E ou EPP optante pelo Sinrples l^l¡aional'

Nåo çra di reito a crédito fi sca.l dë I Fl.

oonr ÍaþlFS-e

DISCRIFTINÂ

LEl14.'133 ¡lrtEXlGlts[L[DAÐEE ÐlsPEt'¡SA BEI'IS,SERV|çOS, CREOENCIAMENTO, LOCÀÇA'Ð' ARTISTÀE +

19,'r0, 11, 12 DEAG0STfl
PARTICIPAI{TES: D EVALDÐ GIUNI J t-ilmR
VALOR UNITARIO: R$ 2.241,ül
UALÐF TOTAL: R$ 2-241.û0
BAI'lcÐ BRADESCO23T
Ac 1219CONTA68332-9
Enrcumorimentoa f-ei n. l2,l4ll2fia, destEÐðrîos Es porcentagens dos impost¡s as porcentagens dos irnpoetos incidentes nesta prestsçãode

serv iço'Empresa O ptanie Pel o Sl rnpl ee Naclrd.

V¡lor Líquidodd I'lota,Fìscal = R$2'241'0t

fulais informações I nota.cut'iti b a. p r" gov.br
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Dat¡ e Ff ora de Emissäo

17{a8!?ü2213:04:41

ËódiEo de VerìfiæçËo

9l4lLEOZ

PREFEITURA MUNICIPAI- DE CURTTIBA

SECRETARIÀ I,IUNICIPAL OE FINANçAS

NOTA, FrSCA,l- DE SERVrçOS ELËTRôNrCA - NFS-e

PRESTADDRDESERVTçG

UNYFLEX CÄPÅËITACAD E TR.EII{AMEÍVTO LÏDJ\

36.731,72.8/0001-3Ð Inscíi,çäo Municip,ak 0B 0¿ 0470744-B

VSLUNTÅRIOS ÐA PATRIAT 90t547 - B,S,IRRO: CEFITR0 - Tel.r 41 - 32¿37423

CEPr 80020û0t

CURITIEA UFI PR E¡nail: fiscalsassisteco'com'l¡rNunirípio:

Razåo,Social:
cFF y' Efrl,Pl:

Errdereço:

TOþTADOR DE SERVIç6
PREFEITUF.A IÉIPORA

? 6.24 4.9 61/ll rl rl l'rl3 Il"îU:

R FÀDRE VITORIANO VALEITITE:, 540 - BAIRRO: CENTRO

IBIpoRÅ UFr PR' E¡nail:

Mome/Razäo Social:

CFF / fNPrr
Endereço:
Município:

Outro Doc.:
- CEP: &62tt0Ütl0

D055E

vA LOR T0TAL DA IIBTA - Rs 2. 241, O0

- ApresentaçËo de palestras, conferências, seminário e congêneres'

å

17 -24

Eo

CrÉdiùo p/ ÂbÐtimÊr¡to do IPTUValor do IsS (R$)A!íquote (ort)Be¡e de f ålcu3o (R*Jl/¡Jor Total das Eteduçöes (R*)

0,0044f 8?2ý002,24L,OtJ0,00

OUTRÂSINFORI.TA

Docunrento enritido por MEou EPP optante pelo Sinrples l"laqional'

l,låo gera direito a creCito fiec¡l de I Pl.

S-efoi conr respaldo na

ESOCIAL FÅFACIRGÁO5 PUBLITOS3Ë E 4T FÁSE . ÉVENTOS NAÐ FERIOÐ¡æS
û9, 10. 11.12 DEAGÐ5rO
P.ARTiCI P¡NTES: ARTU R SËSASTIAO GTMES FERþIANBES
VÉ,10ñ UNITA,RIO: H$ A.421.ül
VALÐ R TOTAL: R$ 2. 42 1.00
BANCÐ BRADESCÐ 237
AG 1 21 I CBI'{T, A 6833?-9
Emcumprimentoa !-ei n. 1z,l4l¡101a, deslacamos as porcentaqens dos impost¡s as poÍcentagens dos inuoetoa incidenfes nesta prestsçode

serviço'Empresa O planle Fel o Si mples Nacilrrd.

't/alsr Liquido da lrlota Fiscal = R$2'241'00

lvlais informações I nota.curiliba.pr, gov .l¡r
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a Nota

Data e l-{ora de Emissåo

01/08/2ü22 10:42:20

ËódiEo de Verìficaçëo

Fl6LT6OF

PREFEITURA MUNICIPAI- DE CURITIÐA

SECRETARIA t IUNICIPAL DE FINANçAS

iltoTA FISCAL DE SEfrVIçOS ELETRôn¡rce - NFS-e

FRE5TADDRDESERVIffi
U ITYFLEX CA PACITACAO E TREINA MENTO LTDA

36.731.728/0001-3Û rnscri'ç'åo l"luniciPal;

VOLUNT¡\RIÐS DA PATRIA, tÐ0547 - ÊÈ,IRROr CÉNTRO -

l4unicípio:

0B 02 08?Ð744-8

Tel.: 4L - 3223V4?3

CEPr 8û02000r1

CURITIAA UF¡ PR Emaill fiscalÞassisteco'com'br

Razåo Social:
CPF / EHP]:
Errdereço:

TOMADORDE sERVIçOs

CATÌIAR.A þ1UN ICIPAL D E APUCARANÄ

78"2S9.81.5/ü001-CIil rþfu:
PCJOSE DE OLIVEIRA F.OSA, SN - B¡,IRRO: CENTRÐ - CEP: 86800970

Outro Doc.:

Enrail:APUCARÊ.NA UF¡. PR

Êlome/Razão Social¡

cPF / fNPr:
Endereço:
I'tunicÍpio:

vttLÐR TÐTAL BA FlflTJt - Rs z' 2"41, flt

17 - 2,+ -Apresentação de palestras, conferências, seminÉrio e cnngêneres.

ãI'o

'Crådito p/ ¡4b¡timento do IPTUValor do Iss (R+)AlÍquot¡ (o¡t)Ea¡e de Cålcu$o IR*JV¡lor Total das Ð,eduçöes (n*)
0,01144.832,002.241,000,0ü

OUTRAs

Docun¡ento enT itido p,or ltlE ou EPP optarute pelo Sinrples Nacional'

lrl åo gera di reito a cred,ito fìsca I de I Fl.

da cnnr rgsEstä NFS-e na T3r'2û09.

DI'SCRIIfI ÞosSERVrç6,

GESTAO DEMATEfrIAIS, FATRIMÛNIf,} E FROTAS DIRETO Aß PCINTüI

CIz, 03.04.05 DEAGÐ51Ð
PARTICIFAI'ITE: ALLISO I'l TTAGO PELUAER
VALOR UNTARIO: ñ$ 2,.241"Ð
VÀLÐF.TOTAL: R$ 2"?41.00
EAI'¡CÐ BRADESCO ?37
AG't 2 1 I COÍ'{TA 6833?-9
Erncummin¡entoa !-ei n. l?,741¡zû12, dËstEcEmÐs Es porcentaqens dos inpoeüos as porcentagens dos impostos incidentes nesta pre@fo&

sen¡ìçoEmpresa Optante Pelo Simples Naclcnd.

Valsr Liquido d¡ I'lota Fiscal = R$2'241,00

fvlais informações : notË.curiliba.pr"gov .br
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ESCOLA DE

f{ota Técnica no 00112022

Inexigibitidade licitatória, na aquisição de Ensino

Profis s i onal d a F qcul dade Unypúbli c a.

Apresentamos os diferenciais gue justificam a contratação

direta da Faculdade UnypúbHca por procedimento de inexigibilidade

licitatória, devido su¿t notória especial ização no fornecimento de

serviços técnicos especializados de ensino, capacitação, qualificaçáo,

teinamento e aperfeiçoamento profissional dos agentes públicos, nos 4

entes federativos e nos 3 poderes, tanto na Administração Direta quanto

na Administração Indireta.

Sobre esta Instituição:

Somos a única IES - Instituição de Ensino Superior privada do

país atuando exclusivamente como Escola de Gestão Pública, promotora

ãe qualificação profissional, desde cwses rápidos à Pós-Graduação, nas

modalidades Presencial, EaD e Híbrida'

Com lcnow-how, expertise e foco na preparação de agentes

públicos desde 2009, atingimos nos meados de2022 o marco de:

a. Mais de 1.800 cursos realizados

b. Mais de 40.000 Alunos concluintes
c. Mais de 150 professores

d. Zero de impedimento legal

Indicadores e documentos de nosso deserrpenho poderão ser

visualizados nos seguintes links da internet:
a, u nip u blica b ra sil, co m. b r (ma rca - mã e : Fa c u lda de)

b. u nypós.com,br (Pós-gra duaçã o)

c. u n ip u b |ica b ra sil. co m. b r/in d ex, p h p (exte nsã o/l ivres presenc i a is)

c. unyflex.com.br (extensão/livres Ea D)

Nessas páginas, é possível visualizar história, certidões,

desempenho técnico, conteúdos, corpo docente e oufras informações

comprobatórias da notória especializaçáo da Unypública.
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obedecerá aos princípios

ESCOLA

Inclusive, ào acessar esse tink eletônico a seguir, pode-se

constatar que nas recentes avaliações do MEC Ministério da

Educação, èsta Escola Superior de Gestão Públic a alcançou as notas 4

(IES) e 5 (Ensino), nurna escala de 0 a 5.

https ://em e c. m e c. g ov. br/em ec/consultø-cadøstro/detalham ento/
(t 9 6 9 5 7f4 5 5Í6 4 0 5 d I 4 c 6 5 4 2 5 5 2 b 0f6 eb/IuIi I 2 Ni A=

De se ressaltar tambérrU que os serviços educacionais

promovidos pela Unypública (Graduação, Pós-Graduação e Extensão),

ororrr* coofot*e al-ei 9.394196 (LDB - Diretrizes e Bases da Educação

Nacional), Decreto Federal no 5.154104 e Res/MEC/CNE n' ll20l8.

Do Corpo Docente:

Todos os cursos da Unypúbtica são ministados por

profissionais docentes especialistas nos respectivos temas, titulados e

experientes nas áreas.

É possível visualizar seus cr:rrículos no sistema Lattes ou nesse

linlc https ://unyp o s. c om.br/do c entes .

Razões da Contrataçioz

Os órgãos públicos devem cunprir os princípios básicos

aplicáveis à Administação Pública, em espe cial, aqueles constantes do

aft.37, caput, da Constituição Federal:

oArt. 97. A admÍnistração púbtÍca diretø e indireta de qualquer dos Poderes dq

lJnÍão, dos Estados, do DÍstríto Federal e dos Munícípíos

de legalidade, impessoolidade, moralldade, publícídade e

E como se pode ver, denffe eles está o princípio da e{iciÇncia,

inserido pela Emenda Constitucional no 19 (reforma administrativa),

como exigência a todos os órgãos públicos t pã.ta que prestem bons

serviços à população, com competência e eficáci a na aí;ø;ção do Estado.
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É que toda a esfrutura montada paru a oferta dos serviços

públicos é bancada pelo povo, afravés dos fiibutos que ele paga.

Por eSSa tazáQ, o povo merece Ser tratado com respeito e

eficiência...!

No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de

qualidade, este agente precisa ser prep arado para srra incumbência.

Pensando assirr¡ a Reforma Administativa de 1998, inseriu

novas regras ao art. 39 da Constituição Federal, parc obrigar que no

âmbito ¿ã n¿minisfração Pública, nos fês poderes, os servidores (e por

extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos

disponibilizados pelo respectivo órgão.

Essa previsão está na CartaMagna, determinando o seguinte:

oArt.39,,,

g 2e A lJnÍão, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para

a formoção e o aperfeìçoamento dos seruidores públícos, constÍtuíndo'se o

particîpação nos cursos um dos requîsítos pord o promoção no correiro, Íocultada,
paro îsso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

'ç' 
Zt t"i da tJnîão, dos Estados, do Dístríto Federol e dos Munícípios disciplinaró a

aplÍcação de recursos orçamentários provenîentes da economia com despesas

correntes em cada órgão, autorquia e fundoção, para aplícøção no

desenvolvímento de progrdmds de qualÍdade e produtîvÍdade, treínamento e

desenvolvimento, modernízação, reoparelhamento e racíonalização do seruiço

ptiblico, ínclusíve sob a lorma de adícionol ou prêmîo de produtívidade,"

Da leitura do $2o, pode-se verificar QUo, a despeito da

obrigatoriedade de criação das Escolas de Governo não incidir sobre os

municípios (até porgue a maioria é de pequeno porte), facultou-se a

extensão aos demais entes...

Todavia, o $7o inclui o Muricípio entre os entes da feder açáo

obrigados a investir na capacitação e freinamento de seus agentes.
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Da Inexigibilidade Licitatória:

Os cursos disponibilizados pela Unypública podem ser

adquiridos pelo setor governamental por processo cle Inexigibilidade de

Liciüação,knia vista as seguintes previsões legais:

I-ei 8.66 6193:

oArt. lg, para os !íns desta Leí, consíderdm-se seruiços técnicos prolíssíonaÍs

especÍalízados os trabalhos relotívos a:

VI - treinamento e operfeiçoamento de pessoal.

Art. 25. É inexigívet a licitação quando houver inviøbílidøde de competição, em

especíal:

1 - para q contratação de seruíços técnicos enumerados no art. 73 desto Lei, de

notureza singular, com prolíssíonaís ou empresas de notória especíolizøção..."

I-ei l4J33l2l:
oArt, 74. É inexigívet a tÍcitação quando invíável o competÍção, em especial nos

casos de:

lll - controtação dos seguintes seruíços técnícos especialîzados de natureza

predomínantemente íntelectual com prolíssÍonais o,t empresds de notóría

especíolízação, vedada a ÍnexÍgÍbílÍdade para seruiços

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Art, 6e Pora os fîns desta Leí, considerdm'se:

Xvttt - seruiços técnicos especialÍzados de ncttureza predominantemente

íntelectual: aqueles reølízados em trabalhos relatîvos a:

Í) treínamento e øperleiçoamento de pessoal;

x,x - notória especialízação: qualidade de prýÍssíonal ou de empresa cuio

conceito, no cdmpo de sua especialídade, decorrente de desempenho anteríor'

estudos, experÍência, publicaçöes, organização, aparelhamento, equípe técnicd ou

outros requisitos relacionados com suas øtivídodes, permite inferir que o seu

trabølho é essencîol e reconhecídamente adequado à plena satísfação do obieto

do controto"
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E o TCU (Tribunal de Contas da União) já decidiu reiteradas

vezes, que a despesa com a pafücipação de agentes públicos em cursos

de capaiitação não exige licitação, conforme processo TCU -DC-0439-

zTlgfi-p e publicação DOU de 05.02.2010, S. 1, p. 99, emruzáo da

inviabilidade de competição e îa presença dos requisitos

caracterizadores: serviço técnico especial izado, naluteza singular do

serviço e notória especializaçáo da confratada.

Ressaltamos, inclusive, QUo a contratação direta por

Inexigibilidade é práttica comtrm em todos os órgãos públicos, nos entes

e podires federativos, inclusive, os de conffole externo (TCs, etc).

Da Contrataçâo da UnYPública:

Quanto aos crySos promovidos pela Unypública, é de se

considerar e destacar os seguintes:

a. serviço técnico especializadoz cada curso é corrposto por

orientações peculiares no âmbito da Administração Pública,

abrangendo ãt.us específicas, voltadas para a capacitação de

agentes públicos; não são cwsos que interessam à iniciativa
privada, mas só e wticamente ao meio público;

b. natureza singular: não existe ouffo curso ig,¡al; inexiste

ouffo professor igual; tanto o conteúdo programëfüco, quanto a

metodologra e didática são únicos; e

c. notória especialização da contratada: a Unypública atua

especificamente na capacitaçáo e ffeinamento de agentes

públicos e equivalentes hâ vários anos, com extensa carga,

como se pode visualizar em seus sites; possui corpo docente

com qgaúficação e experiência prártica na respectiva área

ministrada (vide https://unvpos.com.br/docentes ou Lattes îa
pâgna interna de cada curso) ; jâ atendeu praticamente todos os

entes federativos nos 3 poderes; nos cursos ministrados até

agora, as notas médias na ava\iação dos alunos fica acima de 90

1vi ae hfi p s : //u n iarub lí c øbr øs ìL c o m. b r/au e m - s o m o s, p h p#fe e db a c k) .
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Valendo complementar que a Advocacia Geral da

União(AGU) expediu a Orientação Normativa/AGU no 18, de

01.04.)009 (DOU de 07,04.2009, S. 1, p. l4), manifestando-se pela

Inexigibilidade na aqtúsição de inscrições para cursos técnicos,

indicando os procedimentos cabíveis.

Por isto, a Unypública expediu a Nota Técnica no 00212022,

disponib ilizada em sua pâgna eletrônica

rntøs:nnipuot¡catrøs e repassada nos contatos de

of.tø, oti*ø"¿o sobre os procedimentos mínimos que devem ser

adotados pelos órgãos públicos que aderirem aos seus cursos, oü

encomendarem temas próprios (on demand).

É que, as cautelas legais devem estar presentes em todos os atos

e ações do Poder Público.

Do Preço:

Indubitavelmente que o quantum cobrado pela contatação do

Ensino promovido pela Unypública sempre estará em patamares

aceititveii, ha3a vista que é fixado com base m práttíca do mercado da

área; tabeladó; com valor urificad o parc todos ser¡s alwros; e mantido

sem alterações durante o exercício financeiro.

Ademais, há de se considerar o fator custo/beneficio para os

órgãos confatantes, eis que nos cursos promovidos pela Unypública o

aluno recebe de fato o ensino proposto, como poderá ser verificado pela

manifestação dos discentes, colhida ao final de cada evento (feedback).

E, segundo os próprios alunos, tanto a programaçäo quanto a

rca5izaçáo dos cursos atendem as expectativas, pela alta qwlidade do

produtó (temas, espaço fisico, atendimento, metodologta, didática,

rnaterial de apoio, conhecimento repassado) e das ferramentas

tecnológicas que usa e disponibilíza ao alunado'



Frank Ávila
Dir. de Pós-Graduação

Bruno Ávila
Dir. de Extensão
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Nilton Cordoni Jr.

Dir. de Graduação
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por fin¡ quando da inscrição de vários alunos, o órgão poderá

obter descontos proporcionais, mediante negociação direta, reduindo o

preço final e promovendo maior economicidade paru o erário.

Registrando que a cada mafícula ou confatação, a equlpe

Unypública presta apoio técnico-jurídico, orientando aos procedimentos

necessários no âmbito do 619þo, referentemente à fotnnlização da

krexigibilidade, apontando, inclusive, a Nota Técnica no 00212022,

divul gada no Linl< htt n s : //u nip u b I í c ab r øs i l. c o m, b r/ c ert í d o e s. n hot

Destarte, entendemos que essas justificativas e procedimentos

são suficientes à contratação direta da Unypública.

Todavia, colocamo-nos ao dispor pata outras inforrnações que o

órgão confratante entender cabíveis.

Felizes pela escolha, corrprometemo-nos à prestação dos

serviços eficientemente !

Prof. Jonias Oltvetra
Diretor Geral
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Atestado de CaPacidade Técnica

Atestamos para os devidos fíns, que a empresâ .!l!- GESTAO PUBLICA CAPACITAçÄO E

TRE|NAMENTo LroÀ, inæi¡tr no ct'lp¡ go.z3r .728looo1-90 - com nome fantasia UNIPUBLICA'

possui CãpaciàaOe 1êcn¡ca para prestar serviços de.. qualificaÇå-o--11?1?,t3,çåo, e treinamento

profissionais ligados à àrea de Gestäo Ptiblica, mas modalidade EaD e Presenclal

Este Municf pio jå participou dos seguintes curso realizado pela UttttpÚeUCR'

NoVO PREGÂO EITTNÔruICO - DECRETO 10.24 DE 20 DË SETEMBRO DE 2019

DIAS 07 DE JULHO DE 2020,

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo como capacitaçåo de

nossos servidores

Marilena/PR, 03 de agosto de 2020

Joaquim
Ad
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTIAIS

ESTADO DO PARANÁ

Declaramos para os devidos flns, gue a empresa UNI GESTAO PUBLICA CAPACITACAO E

TREINAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne 36'731 '72810001'

30, com sede na Rua Desembargador Clotário Portugal, ne 39 - Balrro Centro, CEP 80410-220, na

cidade de Curltlba/PR, executou e concluiu as obrigações assumidas em relação à prestação de

serviço dentro do prazo estipulado e de forma satisfatória conforme Dispensa de Licitação n.e

ZO/ZOZO, prazo de Vigência: 26t1112020à051031202, para atender às necessidades do MunicÍpio de

pinhais, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95,423.000/0001-00, situada a Rua Wanda dos Santos Mallmann

ne 536, na cidade de Pínhais, Estado do Paraná, Centro, CEP 83.323-400,

Objeto: Curso capacitaçåo ln company com o tema "Plano Plurianual (PPA)" p¿¡¿ Secretaria

Municipal de Finanças.

Declaramos ainda, que a empresa acima cltada, nada tem que desabone sua atuação pelos serviços

prestados até o mornento e que os mesmos apresentam qualldade e desempenho satisfatórios.

Atest?dq de Ça;pacidadç TécnicF

Pinhals 72 de abrll de 2027.

^

de Finanças

.087-49CPF: 6
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PREFHETURA ÐO MUilICIPIO DE

B0A VËffirffi ffiA IIË SAqEqQgE

Atestado de CaPacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresa uNl GESTnO pueltcA CAPACITAÇAO

E TRETNAMENTo LTDA, inscrita no cNpJ 36,731,72810001-30. Possui capacidade

Técnica para prestar serviços de qualificaçäo, capacitação' e treinamento profissionais

ligados à área de Gestäo plUlica - de forma presencial, EaD, Hibrido e ln Company'

Este Municipio já participou dos seguintes cursos realizados pela uni Gestäo

PRoGRAMA DE FORMAçÃO CONTINUADA "SALA DE AULA VlvA'

- ln company Boa ventuia sãoRoque - dia 08 de fevereiro de 2021

Modalidade: AO VIVO e EaD

AtosPreparatóriosdoRegistrodePreçoseSaúdeocupacional-
ln company Boa Ventura Sao Roqr" - dia 09 de fevereiro de 2021

Modalidade; AO VIVO e EaD

PATRIMÔNIO MUNICIPAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Dias 23, 24,25 E 26 DE FEVEREIRO 2021

PRESTAçÃo or coNTAS PELO ESCOPO DO TCE 2021

Dias 10, 11812ÐEMARçO de2þ21

ESTADO DO PA RANA

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade' servindo como

capacitagäo de nossos servidores

Boa Ventura de Säo Roque - PR'12 de abril de 2021

Edson F ann
Prefeito M nicipal

GNPJ: 01 .61 2'906/0001'20
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Atestado de Gapacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresa UNI GESTÃO PUELICA CAPACITAÇAO

E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 36.731.728/0001.30. Possui Capacidade

Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e treinamento profissionais

ligados à área de Gestäo Pública - de forma presencial, EAD, Hibrido e ln Company.

Este Municlpio já participou dos seguintes cursos realizados pela Uni Geståo

LrcrrAÇÖES TREI NAMËNTO PRÁÏCO
Dias 17, 18, 19, 20 de Novembro 2020

cAMARAS MUNtctPAts lNfclo DA LEc¡SLATURA (2o IURMA)
DIAS 3, 4-E5 DE FEVEREIRO 2021

PATRIMONIO MUNICIPAL Ë PORTAL DA TRANSPARÊ,NCIA

Dias 23, 24,25 E 26 DE FEVËRE|RO2021

DTSPENSA Ë INEXIGIBILIDADË ÇONTRATAçÕES DIRËTAS E
NORMATTZAçÖES

Dais 23, 24,25 E 26 DE FEVEREIRA 2021

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo como

capacitaçåo de nossos servidotes.

Mandaguari- PR, 13 de abril de2021

Çåmara pal
J: 95.639.54810001-92
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MUNIcÍplo DE MoREIRA satns
ESTADO Do PAR¿'xf'

Rua Otto Maceilo, 629 - Moreira Salee - PR. - CEP: 87370'000

C|[PJ N. " 76,2L7.021t0001-03 - Foue (044)3532 8100 - Fax(044) 3532 8Il7
rvww.moreirasales.Pr. gov.br

E-mail:p@

2&¿

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresa UNYFLEX ÇAPACITAçAO E TREINAMENTO

LTDA, inscrìta no cNpJ 36.731.ZZAIOOOt-S0. Possui capacidade Técnica para prestar serviços de

quãl¡f¡bàCao, capacitação, e treinamento profissionais ligados à área de Gestão Pública - de forma

presencial, EaD, l''librido e ln Company.

Este Municfpio já participou dos seguinte curso realizado pela Unyflex:

ADITIVOS EM CONTRATOS APRENDA CADA UMA DAS REGRAS

DIAS 18, 19, 20 DE ABRIL 2022 - Presencial.

Atestamos que foi realizado com competência e qualidade, servindo como capacitação de nossos

servidores.

Moreira Sales - PR, 09 de Maio de 2022

RAFAEL BRITO DO 
ffi',1äåår,ißËïXLnilX,ïJ,Ì^'^"

PRADO:O 493341595 1 Dados: 2022'05'10 10:08:26 -03'00'

Rafael Brito do Prado
Prefeito MuniciPal

CNPJ: 7 6.217,02510001 -03

Rya Otto tu!.ace[0, no 629 - ffiA: 87.370-000 - cr'lw n" 76.217.025/0001-03

Fone/Fa.4n" (44) 3532-5100 - E-maitprefeitura@moreirasahs,pr.gov.6r site: www.moreírdsøfes.pr'gov.6r
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NEPUELICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA PESSoA ¿uRl0¡cR

DE

1910312020con¡pnovaNTE DE luscruçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL36.731 ,728/0001 -30

MATRIZ

PORTE

ME

NUMERO

547

CURITIBA

(41) 30ee-5473

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13t}gt2122 às 09:29:53 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

w

lco
cooRDENACAO@UNIPUBLICABRASIL.COM.BR

DE

ATIVA

DA

19t0312020

80.020.000 CENTRO

R VOLUNTARIOS DA PATRIA CONJ OOOS COND ROSA LEAL ED

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada
E DA

85.31-7-00 ' Educagão superlor. graduagáo
85.32-5-00 - Educação super'lor ; graduação'epósgraduação
85,33'3:00 - Educação superlor. pós'graduação e extensão
85.42-2-Oo - Educação proflsslonal de nlvel tecnológlco

85.99-6-04 - Trelnamento em desenvolvlmento proflsslonal e
E

gerenclal

UNIPUBLICA
DEDO

UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

ESPECIAL
**t***rr

UF

PR
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U}IYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAT\{ENTO LTDA

CNPJ: 36.7 3L.7 28/000 1' 30

NIRE: 4L2093L9694

TERCEIRA ALTERAçAO COM C9NSOLIDAÇÃ,O DE C9NTRATO SOCIAL

Fl. I de6

IGROL CRISTINA RIBAS DE ANDRADE, bTASiIEiTA, SOItEiTA, MAiOT, dAtA

nascimento 241091L996, empresária, natural de curitiba - PR, portadora da

Cédula de Identidade Civil RG n. 'L28I5I75'3 SSP'PR, CNH n'06617994706

expedida em 17lIIl202O validade L7llLt2}25, inscrita no CPF / MF sob o n. o

103.521.519'51, residente e domiciliada em Curitiba ' PR, na Rua Jaime

Rodrigues da Rocha n. o 1258, capão Rosa, CEP: 81150-130, únicas sócias da

sociedade empresaria limitada 'UI\"YFLEX CAPACITAÇAO E

TREINAI\4ENTO LTDA", com sed.e na cidade de Curitiba, Paraná, à Rua

Desembargador Clotario Portugal, n, o 39 - Centro, CEP: 80410'220' com

contrato social d.evid.amente registrado na Junta Comercial do Estado do

Paraná sob o n: 4L209319694 em 19/0312020 e ultima alteração sob o n.o

20215207874 em tOl08l2O2I, e CNPJ n.o 36.73L.728/0001'30, resolvem

modificar o seu Contrato Primitivo de acordo com as cláusulas e condições

seguintes:

Cláusu1a Primeira: O endereço que ela nal Rua Desembargador Clotario

Portugal, n. o 39 Centro ' Curitiba - PR, CEP: 80410'220 passa a ser na! Rua

voluntários da Pâtria,n.o 547 conj.0005 e 0006 cond. Rosa Leal ED, Centro

' Curitiba - PR, CEP: 80020-000'

CIáusuIa Segund,a: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas

Cláusula Terceira: À vista das modificações ora ajustada, consolida-se o

contrato social, com a seguinte redação:
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UNYF'LEX CAPACITAçÃO E TREINAI\{ENTO LTDA

CNPJ: 36.7 3t.7 28/000 1-30

NIRE: 41209319694

TERSEIRA ALTERAçÃ9 coM coNSoLIDAÇÃo DE C6NTRAT6 SOCIAL

Fl,2de6

TNSTRIIMENTO PARTICUI"AR DE CONSOLIDAçAO

DO CONTRATO SOCIAL

UNIFT,EX CAPACITAÇÃO N TREINAT\{ENTO LTDA

CNPJ: 36.7 3L.7 28/000 1-30 NIRE: 412093t9694

KAROL CRISTINA RIBAS DE ANTDRADE, bTASiIEiTA, SOItCiTA, MAiOT, dAtA

nascimento 2410917996, empresária, natural de curitiba ' PR, portadora da

Cédula de Identidade Civil RG n. 't28L5I75-3 SSP-PR, CNH n" 06617994706

expedida em L7lIIl202O validade L7lLIl2O25, inscrita no CPF / MF sob o n. o

103.521.519-51, residente e domiciliada em Curitiba - PR, na Rua Jaime

Rodrigues da Rocha n. o 1258, Capão Rosa, CEP: 81150'130, única sócia da

sociedade empresaria limitada 'UNIFLEX CAPACITAÇÃO E

TREINAI\{ENTO LTDA", com sede na cidade de Curitiba, Paraná, à Rua

voluntários da Pâwia,n.o 547 conj.0005 e 0006 cond. Rosa Leal ED ' Centro,

CEP: 80020-000, com contrato social devidamente registrado na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o n.o 41209319694 em 19/03/2020 e ultima

alteração sob o n3 20215207874 em 10/08/2021, e ONPJ n." 36.731 .7281000t-

30, RESOLVEM, consolid.ar seu Contrato Primitivo de acordo com as

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A socied.ade gira sob o nome empresarial de "LINIYtr'LEX

CAPACITAÇÃO E TREINAI\{ENTO LTDIt'', e tem sua sede e domicílio em

curitiba, PR na Rua Voluntários da Pátria, D. o 647 con|0005 e 0006 cond.

Rosa Leal ED - Centro, CEP: 80020'000.
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U TYFLEX CAPACITAÇAO E TREINAI\{ENTO LTDA

CNPJ: 36.7 3L.7 28/000 1-30

NIRE: 41209319694

TERSEIRA ALTERAÇÃ9 coM coNSoLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Fl.3de6

Cláusula Segund.a: O objeto social da sociedade é: TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIA]-,,, EDUCAÇÃO

SUrERIoR - 6RADUAÇÃ9 E PÓS-çRADUAÇÃO, EDUCAÇÃO SUpERIOR

_ GRADUAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLOGICO, EDUCAÇAO

SUPERIOR _ PÓS _ GRADUAÇÃO E EXTENSÃO.

Cláusula Terceira: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),

dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real),

cada uma, integralizad.as em moeda corrente do País, assim subscritas:

Sócia Quotas Valor

Karol Cristina Ribas de Andrade 50.000 R$: 50.000,00

Total 5o'ooo R$: 5o.ooo'oo

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em L210312020 e seu

prazo de duração é por tempo indeterminado'

C1áusula Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica

assegurada, em igualdade de condições e pïeço, o direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.
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UN]-YFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAI\4ENTO LTDA

CNPJ: 36,7 3L.7 28/000 1 -30

NIRE: 41209319694

TERcEIRA ALTERAçÃo CoM coNsoLIDAÇÃo DE coNTRATo SocIAL
Fl.4de6

Cláusula Sexta: A administração da sociedade caberá a sócia, Karol Cristina

Ribas de Andrad.e, na qualidade de administradora, ao qual compete

individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial autorizada ao uso do nome empresarial, vedado' no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor

de qualquer d,as quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas

quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralizaçã'o do capital

social.

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as

sócias deliberarão sobre contas e designarão administradores quando for o

caso.

Parágfafo Primeiro: As sócias comprometem-se a declarar por escrito,

ciência d,o local, data, hora e a ordem do dia para todas as convocações

de reuniões, dispensando assim as formalidades do $3" do art. 1152 do

Novo Código Civil.
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uNrvF'LEX CAPACITAÇÃO E TREINAI\{ENTO LTDA

CNPJ: 36.7 3t.7 28/0001-30

NIRE: 41209319694

TERCEIRA A1,TERAÇAO COM CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

Fl.5de6

Parágrafo Seggndo: Ficará dispensável qualquer reunião, se todas as

sócias d.ecid.irem por escrito sobre a matéria objeto dela.

Cláusula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as

sócias.

Cláusula Décima Primeira: As sócias poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pró'labore", observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CIáusuIa Décima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócia, a

sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz.

Não send,o possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente,

o valor d.e seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da socied,ad,e, à d,ata da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a sua sócia'

Cláusula Décima Terceira: Desimpedimento - A administradora declara sob

as penas da lei L0406102 art. 1011, de que não está impedida de exercer a

administração da sociedade, pof lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos de1a, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicosi ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública' ou a propriedade'
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uNrrF'LEX CAPACITAÇÃO E TREINAI\{ENTO LTDA

CNPJ: 96.7 3t.7 28/000 1 -30

NIRE: 4L2093L9694

TERCEIRA ALTERAÇÃ9 CoM coNSoLIDAÇÄo DE coNTRATo SocIAL
Fl.6de6

Cláusula Décima Quarta: Comunicação de enquadramento - a empresa

declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA, nos termos do art.3o, caput e parágrafos, da Lei

Complementar n.o 123, de 1411212006.

cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro de curitiba - Paraná, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estar justa e contratada, Iavra, data e assina o

presente instrumento em uma via de igual teor e forma,

obrigand,o-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri'lo em

todos os seus termos.

Curitiba, 29 de setembro de 2021.

Karol Cristina Ribas de Andrade
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ASSINATURA ELETRÔNICA

oertificamos que o ato da empresa uNyFLEX cApAclrAcAo E TREINAMENTo LTDA consta assinadc

Jigitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

1 03521 51 951 KAROL CRISTINA RIBAS DE ANDRADE

^

w cERTIFIco o REGISIRo E¡rt O2/rOl2O2l- O?:15 soB N" 20216{55622'

ÞRorOcoLO: 2L6456622 DE 30/09 /202L'
cóo¡coosvenrrrcaçÃo:1210?3238?5.cNP¡tDÀsEDE:36731728000130
NIRE: ¡¡120931969{. COM EE'EIIOS DO REGISERo Ettl' 29/O9/2O2L'

T'MIÍ'TEX CÀPÀCITÀCÀO E EREINA¡IENTO LTDÀ

IHHT* ¡,E.AI.¡DRO IIÀRCOS F,AYSEL BISCÀIA
sncn¡¡Án¡o-oen¡¡.

erwr. rtnprcaallcll' ¡rr. gov. br

À vatldade desEe clocunento, ae Impresso, flca suJelto à comprovaçåo de sua aucentlctdade n06 respecEivos porÈals'

infornöndo seus respeçtÍvos códigos de verificaçåo'
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ru¡usrÉnlo DA FAZENDA
SèCretaria da Receita Federaldo Brasil .
piocuiãOoria-Geral da Fazenda Nacional

CENNOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OC OÉA¡TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e À ofvloe ATMA oe u¡l¡Ão

Nome: UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

CNPJ : 36.731.728/0001.30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -

COãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Z.náo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funåos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e åbrange inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas ,a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 1 1 :36: 1 3 do dia 1610512022 <hora e data de Brasf lia>.

Válida atê 1211112022.
Código de controle da certidão: 8726.9471.9D08.8BAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidäo no:

CNPJ:

Nome:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SEGRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁNIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

9.788.233

36.731 .72810001-30

UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda näo registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dfvida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidäo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial

e Territorial Urbano - lpTU), lmposto sobre a iransmissäo de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuiçäo de

¡4rfnoriá¡, Tr*.r de Serviços'e peio poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dfvida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada

https ://cnd-cidadao.cu riti ba. pr. gov. blCertidao/Va lida rCertidao.

Certidäo emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021'

Emitida às 15:19 do día 2010712022.
Código de autenticidade da certidäo: 0485075927A94 1 2D8837 27 CSAF ACCB6 1 A0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Váf ida alê 18t10t2022 - Fornecimento Gratuito

no endereço

Você também pode validar a autenticidade
da certidäo utilizando um leitor de QRCode.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

3.Qy

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027183691-14

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 36.731.72810001-30

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretlria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

â natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias'

Válida até 03/1112022 'Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda.Pr.gov.br

Páglna 1 de 1

Emltldo vla lnternet Pitbt¡ca (06/07n022 09:38:48)
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Vc¡ltar lmprimlr

G/NTXA
OAI Xé" ECC T.¡ÔN¡ IC¿ FEBE RAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qUe lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica. que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sitUação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.731.728looo1-30

RAZãO SOCiAI:UNYFLEX CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

Endereco3RVoLUNTARIoSDAPATRIAS4TcJoo5cDRosALEAL/cENTRo/- CURITIBA / PR / 80020-ooo

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qruitqu"t débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04 / 09 / 2022 a 03 / t0 /2022

Certif i ca çã o N ú m e r o= 20220904 0 3 1 8404 028523 6

Informação obtida em L3/09/2022 09:2O:I9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

E TRE]NAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIATS)Nome: UNYFLEX CAPACITACAO

CNPJ: 36. 13L128 / 0001-30
Certidão no: L3029608 /2022
Expedição: 21 / 04/2022 | às
Validade: 24/L0/2022 - 180

de sua expedição.
oit,enta) dias, contados da data

10:03:10
(cento e

Certif ica-se que UNYFLEX CÀPACITACAO E TREINAMENTO LTDA (!'ÍATRIZ E

FrLrAIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 36.73L.728/OOO1-30, NAo coNsTA

como inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert,idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-i-dação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20It e

1,3.467 /20L7 , e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, a9ências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do rJ'ribunal superior do Trabalho na

Internet (httpz / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, íncl-usive no concernente aoS

recolhimentos previden cíâr ios, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9ü€' por

disposição legal, contiver força executiva'

l.ìt:iv:i.(låri cl uitt(l(i$1:(i(1$: t:ticll:0l-$l:' -juli'1)I:



REPUBLTCA
COMARCA DE CURTTTBA
IO OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÄO METROPOL]TANA DE CURITIBA

AV. CANDIDO DE ABREU, 535 l0 ANDAR - FOI){E: (a1) 3027'5253
EDIFICIO DO FÓRUM CIVEL - CENTRO.CIVICO
CEP: 80530-906

www,l dlstrlbuldorcurltlba.com,br

PEDIDO DE CERTIDOES

EDIFICIO DO FORUM CIVEL
ÃÝ, cÄNoroo DE ABREU, s35 -TÉRREo-cEP80s30-906

$oE*cou"P"E#lA,ftA8-uoJ*TBrSÅtto'=,uJ^-"[åkÊN8'å''J¡ttroeË8fôo'f;tÂvså "gËnflEvçpçf|ÏãþËîLìeüç-cÈö'Èisðnis^'öõ Ëdiù^B.i,Bro^%rJlî',1þ";"atr3'åJ,i?È^iJr'å33'",¡ATRTBUNAL Do JURr

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

GERTIFICO, a pedido de parte interessada, para F¡NS

GERAIS, que revendo os tivros de registros de distribuiçöes físicas e eletrônicas de

AçöES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃo JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta servent¡a, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cPF.027 .145.019-31

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório'Lei No.4.677,de

291 121621 a 1 61 0812022 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 18 de agosto de 2022 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente J uramentada

FEDENETTUA

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

Do BRAITL 12t;

ESTEOO DO PAR;ANA

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

ao
Dioitallv siqned
uv-JosË so'Rces
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2022.08.t8
L4:11:14 BRT

Emltida por: FERNANDA
Lei no19.803 de 21lDezl1B
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$

ÒFlcro orsrßtsurootl

38,16)

**'se impressa, verificar sua autentlcidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 8D410979 *"*
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
.-.

ESTADo oo pnneN.Ä

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento no 00412022, constante nos autos,

para a contratação da empresa Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ no

36.131.72810001-30, para capacitação de servidora no tema "Controle lnterno Municipal - Plano Anual de

Fiscalização e Normas da Nova Licitação", o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparcfazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacao(Pnrarmeleirn.nr.eov.br / lioitacao02ø)nrarnreleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peRnN.Á,

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

PAREcER coNrÁsrr,

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 13 de setembro de2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hâ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: I

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 191/2022
1 3/0912022Data do Processo:

n" 03312022Modalidade:
ContràtaËéia empièsa Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda,
inscrita no CNPJ no 36.731.72810001-30, pala capacitação de servidora

no tema "Controle lntemo Municipal - Plano Anual de Fiscalização e
Normas da Nova Licitação".

Objeto processo:

Valor Máximo: R$ 2.420,00

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
ôrgáo/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

3.3.90.39.48.00.00 0 3.000,0042 02.04 04.124 0002 2.005

0 - Recursos Ordinários vTes

Respeitosamente,
(Ý\()-.

Waldir ulz
Contador

cRc/PR 07Lt52lO-8

JunÍor

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-rnail: licitacao(âìrnarîreleirn.pr.sov.br / lioitacaoO2lâ)marmeleilo.pr.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELEIRo 
*tu

EsrADo oo peneN.A

Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, data de l3 de setembro de 2022,
da contratação da empresainformamos a existência de recursos financeiros para

Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda, inscrita no
servidora no tema "Controle Interno Municipal -
Licitação", conforme requerimento constante nos

Dotação Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do

1.72810001-30, para capacitação de

Fiscalização e Normas da Nova
o pagamento será efetuado através da

o

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao(ârnalmeléiro.pr.sov.br / licitacaoO2ldmatmeleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnn¡NÁ

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

Parecer Controle lnterno n.' 24212022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 19112022, na modalidade Inexigibilidade no 03312022, atjo

objeto refere-se à contratação da empresa Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ no

36.731'728l0OOl-30, para capacitaçáo de servidora no tema "Controle Intemo Municipal - Plano Anual de

Fiscalização e Normas da Nova Licitação".

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar,

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria

legislação intitula no art. 25 da Lei 8.666193, os casos previstos em que é inexigível a licitação pela

Administração Pública quando houver inviabilidade de competição'

Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso II do mencionado dispositivo legal, é inexigível

a licitação:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. I 3 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Devemos salientar quais os serviços técnicos são elencados no art. 13, anteriormente mencionado:

Art. t3. Para os J'ìns desta Lei, consideram-se serviços técnicos proJìssionais

especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos tëcnicos, planeiamentos e proietos básicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditoriasJìnanceiras;
III - assessorias ou consultorias tëcnicas e auditorias /ìnanceiras ou

tributárias; (Redacão dada pela Lei n" 8'883' de 19941

IV -tìscalização, supervisão ou gerenciamenlo de obrqs ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou adminisffativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamenlo de pessoal;

VII - restauração de obras de arle e bens devalor histórico.
WII - (Vetado). (Incluído pela Lei n'8'883' de 19941

(., )
$ 3a A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que qpresente relação

de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(¿Dnrarmeleirn.or.qov.br/ lioitacao02lAtnanneleirn.or.sov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que
'ot 

r:r¡rrídot integiantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Diante do exposto, verificamos que os determinados "serviços especializados" estão previstos na

Lei das Licitações.

Sobre o requerimento feito pelo Sr. Prefeito, o qual apresenta considerações referente ao objeto e

justifrcativas da contrataçã0, bem como do valor a ser pago, os quais constam das folhas 0l a 06 dos autos'

Contudo, deve,se demonstrar que os valores propostos estão dentro dos valores praticados no

mercado, O que foi comprovado através de notas fiscais'

Ao edital foi juntada a habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista estando, portanto,

contempladas as exigências do art' 27 da Lei 8.666193.

Existe Parecer Contábil quanto à existência de orçamento, bem como declaração de existência

orçamentaria e financeir aparaassegurar o pagamento da contratação, feita pelo Departamento de Finanças'

Desta forma, verifica-se a legalidade da inexigibilidade do processo licitatório, sem olvidar a

necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração

Pública.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo'

É o parecer

N2^
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

¡¡-,1.¡¡, li.ito"ooaanlo,-.l"i,o.or.nou.br / li.itn.uoO26)tntt'tl*l"ito.o..nou.b, - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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@ rofø tura C,{u n tcøal do ?'l,hnn eløiro
Av. Macali,255 - Caixa Posøl 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

cBnrroao

Certifico para os devidos frns, que nesta data, às 09h03, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 19112022-LIC, de Licitação na modalidade Inexigibilidade n" 03312022.

Marmeleiro,23 de setembro de2022

ardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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do ?:l,hwneløiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,26 de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o l9l 12022

Inexigibilidade n.o 033 /2022

Parecer n." 45612022

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade de

licitação, da empresa Uniflex Capacitação e Treinamento Ltda pararealizar capacitação de servidora
no tema "Controle Interno Municipal - Plano Anual de Fiscalização e Normas da Nova Licitagão".
A justificativa paru a contratação da empresa por Inexigibilidade de Licitação considera o

conhecimento especializado, sendo a única IES - Instituição de Ensino Superior privada do país
atuando exclusivamente como Escola de Gestão PúblicA com know-how, expertise e foco na
preparação de agentes públicos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve o
artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração priblica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eJìciência e, também, ao seguinte:
( ..)
ÆI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados medíante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, corn clóusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
Iei, o qual somente perrnitirá as exigências de qualificação técnica e
econômíca indispensáveis à garantia do curnprimento das obrigações".

A Lei n.' 8.666193, de 2I de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
norlnas e procedimentos para a rcalização de licitações e contratos administrativos com a

administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situagões peculiares.
São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma discricionária,
contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

ßl¿
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Desta forma, tem-se como regraarealizaçäo do procedimento licitatório, e, como medida em
extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 dalei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de licitação,
que são observadas quando da impossibilidade jurídicade competição. Frise-se que o rol em referência
é exempliflrcativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve ser restritiva,
conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O caso em comento encontra enquadramento no inciso II do referido dispositivo:

Art, 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
()
II - "para contratação de serviços técnicos enumerados no art. I 3 desta
Lei, de natureza singular, com proJìssionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para os serviços de
publicidade e divulgação ".

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos elencados no art. 13

ora mencionado:

Art. 13. Para fins desta Lei consideram-se serviços técnicos
pro/ìssionais especializados os trabalhos relativo a:

I - estudos tëcnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e ovaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias tëcnicas e auditorias financeiras;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias; (Redacão dada pela Lei n' 8.883. de 19941
IV -fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
W - t¡einamcnto e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico
WII - (yetado) Oncluído pela Lei no 8.883, de 19941
(..)

S 3n A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitatório ou corno elemento de .iustificação de dispensa ou
ínexigibilidade de licitação,.fìcará obrigada a garantir que os referidos
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do
contrato.

Pelo exposto, denota-se que o art. 25, II da Lei das Licitações reconhece que, em
determinados serviços, os'técnicos especializados", quando "singulares", são incomparáveis entre si,
ainda que hajapluralidade de soluções e/ou executores. 

@
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No requerimento n.' 00412022, o Excelentíssimo Prefeito justifrca a necessidade da
contratação para o treinamento da agente pública que atua na Controladoria Interna do Município.

Os valores propostos estão dentro daqueles praticados, conforme denota-se pelos
documentos acostados ao processo.

Considerando o exposto, verifica-se a legalidade da contratação da empresa Uniflex
Capacitação e Treinamento Ltda, por inexigibilidade de processo licitatório, sem olvidar a
necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração
Pública.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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TERMo DE RATTFIc¡,ÇÃo DE INEXIcIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 033t2022

Aos vinte e oito dias do mês cle setembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,

instaurou Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autonza o artigo 25 daLein'8,666193,para
suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito, conforme requerimento de no 00412022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorização do Ordenador de

Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos dos estabelecimentos interessados, conferiu-os,

concluindo pelo seguinte:

1 - OBJETO: Contratação d.a empresa Unyflex Capacitação e Treinamento I.tda, inscrita no CNPJ

no .36:731 :728/0001 -30, para caþacitação de servidora no tema "Controle Interno Municipal - Plano Anual

dd Siscälização e Normas daNova Licitação".

2 _ EMPRESA:

Drhpr'dSai' UNYFLEX CAPACITAçAO E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 36.73t.72810001-30
Endereço: Rua Voluntários da Pátna,no 547

Cidade: Curitiba
CEP:80.020-000

BaÍrro: Centro
Estado: ParanâI

.:l l¡ 1"

3 - VALOR TOTAL: R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais).

' ì, 4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO: A capacitação continuada nos órgãos públicos se

tornou imprescindível para que se alcance um nível de serviço cadavezmais eficaz e com qualidade, sendo

esta a mudança que se persegue na administração pública.
No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente precisa ser

preparado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas regras

ao art. 39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três poderes,

os:servidores (e por extensão, os agentes priblicos) devam ser capacitados, com recursos disponibilizados
pelo respectivo órgão. Essa previsão está na Carta Magna, determinando o seguinte:

"Art. 39,..

S 2'A (Jnião, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

i::,,i;;rri":f #^#îiiìï"i#ìi#:i6:;:::;::':';;:':'i::'2
'i 

Z' t "i 
dø União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes

'#'i!:"få:å:'":-;i:ä;I;:;:*;,!,iííi! jil"*:"12!:#:;?i#,ï'i:i::fli;:
reaparelhamento e racionalização do serviço ptiblico, inclusive sob aforma de adicional

u Prêmio de Produtividade' "

Justifica-se a contratação do curso de aperfeiçoamento e treinamento da Controladora lnterna com

relação ao Plano Anual de Fiscalização e Normas da Nova Licitação, sendo que o Plano Anual de

Fiscalização fazparte das atividades a serem desenvolvidas diariamente pela controladoria e a nova lei de

licitações Lei Federal no 14.133 de 0l de abril de 2021 enftarâ em vigor a partir do dia 01 de abril de2022,

fazendo desta forma necessário o conhecimento sobre os assuntos.

A contratação da empresa Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda se deu pelo conhecimento

especializado, sendo que é a única IES - Instituição de Ensino Superior privada do país atuando

CNPJ: 76,205.ó6510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mait: licitacao(Ð¡namreleiro.pr'.eov.br / licitaoao02(n)nrarmelciro.pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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exclusivamente como Escola de Gestão Pública, promotora de qualificação profissional, desde cursos

rápidos à Pós-Graduação, nas modalidades Presencial, EaD e Híbrida.
Com know-how, expertise e foco na preparação de agentes públicos desde 2009, atingimos nos

meados de2022 o marco de:

a. Mais de 1.800 cursos realizados
b. Mais de 40.000 Alunos concluintes
c. Mais de 150 professores
d,Zero de impedimento legal

E o TCU (Tribunal de Contas da União) já decidiu reiteradas vezes, que a despesa com a participação

de agentes públicos em cursos de capacitação não exige licitação, conforme processo TCU -DC-0439-

27198-P e publicação DOU de 05.02.2010, S. 1, p. 99., em razão da inviabilidade de competição e na

presença dos requisitos caracterizadores: serviço técnico especializado, natureza singular do serviço e

notória especialização da contratada. Ressaltamos, inclusive, que a contratação direta por lnexigibilidade é

prâtica comum em todos os órgãos públicos, nos entes e poderes federativos, inclusive, os de controle
externo (TCs, etc.).

Destarte, entendemos que essas justificativas e procedimentos são suficientes à contratação direta da

Unyflex.

5 - JUSTIFICATM DE PREçO: O valor da contratação é de R$ 2.420,00 (dois mil e

quatrocentos e vinte reais), os valores pagos estão de acordo com o praticado em outros eventos ofertados
pela empresa Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ no 36.731.72810001-30 a outras

instituições, conforme notas fiscais comprobatórias em anexo.
lndubitavelmente que o quantum cobrado pela contratação do Ensino promovido pela Unyflex

sempre estará em patamares aceitáveis, haja vista que é fixado com base naprâtica do mercado daârea:
tabelado; com valor unificado para todos seus alunos; e mantido sem alterações durante o exercício
financeiro.

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço,

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, ajustificativa do preço adotado 02

(dois) possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação do

preço, pontualmente, catacterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.
Portanto, assim entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela

empresa se torna justo mediante a todas as comprovações, levando em consideração a necessidade de

treinamento aos seryidores e responsáveis do Município.

6 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II, da Lei n' 8.666193.

7 - DOTAçÃO Onça,UENTÁRrA:

Elemento de Despesa FonteConta Órgão/Unidade Funcional Programática

03.3.90.39.48.00.0042 02.04 04.124 0002 2.005

I - DA FRAIJDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à

comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n.o 8.429/1992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolg)rnarmeleiro.or'.eov.br / licitacao02lâmarmeleír'o.ur.eov.lrr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 ¡05
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indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação

do Processo n" L9112022, atendendo ao Gabinete do Prefeito, tendo em vista a contratação da empresa

Unyflex Capacitação e Treinamento Ltda, inscrita no ÇNPJ no 36,731.72810001-30, para capacitação de

servidora no tema ooControle Interno Municipal - Plano Anual de Fiscalização e Normas da Nova
Licitação", através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e

documentos anexos,

Respeitosamente,

D da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol@rnarmeleiro.pr'.sov.br/ licitacao02@marmeleilo.pr.sov.b¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



5 u
MUNICI PIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2S de setembro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria Internano 24212022 eParecer Jurídico n" 45612022, cujo assunto é

acontratação da empresa Unyflex Çapacitação e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ no 36.731.728/0001-
30, para capacitagão de servidora no tema "Controle Intemo Municipal - Plano Anual de Fiscalização e

Normas da Nova Licitação", mediante inexigibilidade de licitação, firndamentada no arligo 25, inciso II, da

Lei no 8.666/93.

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 191,/2022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 03312022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos:

Requerimento Departamento solicitante
Comprovação dos valores praticados pela empresa

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnterna no

Parecer Jurídico n' 45612022
Documentação da empresa
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

SÍlva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

Elemento de Despesa FonteConta Órgão/unidade Funcional Programática

04.124 0002 2.005 3.3.90.39.48.00.00 042 02.04

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida lüacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âl¡narrrreleiro.or'.sov.br/ lioitacao02lAmarmeleiro.ur.eov.br-Telefone: (4ó) 3525-E107 / 8105
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TERMo DE RATIFTcaçÃO DE INEXIcTBILIDADE DE LrCItaçÃO N" 033/2022

Fundamentado no Inciso II do Art. 25 daLei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
UCIfeç.Ã.O n" O33/2O22,parcacontratação da empresa Unyflex Çapacitação e Treinamento Ltda, inscrita

no CNPJ no 36.731.72810001-30, para capacitação de servidora no tema "Controle Interno Municipal -
Plano Anual de Fiscalização e Normas da Nova Licitação", nos termos da documentação acostada ao

Processo Administrativo no 19 I /2022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente

de Licitação nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.

Contratada: UNYFLEX CAPACITAÇAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ no

36.731.72810001-30.
Valor Total: R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais).
Pagamento: O pagamento será realizado mediante emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 28 de setembro de

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4rnalmeleiro.o¡ .gov.br / licitacao02làmarme leilo.pr.&ov. br - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,D81O DE OUTUBRO DE 2021,

Altera comPosição da Gomissäo

Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFE¡TO DO UUnlCf plO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art'

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da comissão Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelo¡ seguintes.servidores efetivos:- Í- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;

ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5'

lll - Membro: Daverson colle da silva, Matrfcula 1116-9;

lv - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194'0:,

V-suplente:JoséAlbertoAdam,MatrfculanolSSS-5'
Parågräfo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de-,mãior ltempo de serviço prlblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente

Art.20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:

| - recepcionår tocJos os pedidos relativos à aquisições e

contratações; , ,- :i 
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatófios;

!ll - redigir editais, convites, atas;

lV - puOlicar e responder por todas as fas.es da licitação;
V - receber,documentos, propostas e. r;ealizar julgamentos;

vl - eñðar¡ntlär;'réou'rsos referentes à licitação ao 'Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaböl.an,'a minuta clós contratos e termos aditivos;

Vlll - ð".árl¡i od'frocessos administrätivos especiais instaurados

paraapuraçãodedescumprimentocontratualeapiicaçäodepeSdmFRfffo¡¡
iicitantes, sálvo quando houver suspeição ou impedimento: \*\y' 

'| 
\

lX - Exercer outras atividadäs correlaias to ptð..so licÊt&iBlGll'iAL

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano,2Vepg,O*rF

recondução da totalidade de seus membros'

Art. 40 O trabalho dos membros detentores d

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, d

de setembro de Zóß, observado o disposto nos $$ 3o e 40

e oa
a Lei no 6ñdd zmA

www.marmeleiro.pr. gov.br

do mesmo artigo.
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6'345' de 10

de outubro de2020'

Art.60EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicaçäo.

Marmeleiro, lo de outubro de2021'

RPILATI
de Marmeleiro

P

Publicado no DOE de Edlçäo no 1083' de 1o cle outubro do2021'

www.marmeleíro'Pr' gov'br

ATU RA



?re flTunic de f,Tarmulu¡'å
a

ESIÄDo 0O P,frumÁ cNPJ 76.20s,66sloool-01

Av,Macøli, ?.55 - cx,Postat z+ - r:one ltax (+6) gszs-8100 - cEP 85615-000 - MARMELEIRo - PR

PORTARIA NO 6.864, DE 22ÐE SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitagäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do muru¡clp¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art,

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissäq Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francleli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450'8;
lV- Membro: Lidiane Helena Haracymíw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824'4.
Parágrafo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratagöfi1 
¡nrtrrrar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

lll -' redigir editais, convites, atas;
¡y * pubicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar iulgamentos;

. Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à
Procuradoria-Geral, para, manifestaçäo;

Vll - elaborar a'minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penal¡d#e$'HWfrfi tl(1,,V1
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; .ö ültirJiþ¡,{,1

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório. -- Ý I L' ¡L

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo plazo de 01 (um) ano, ved#a såi

recondugäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.0
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo

'w w w.marmeleiro.pr. gov.br

artigo,

iU ftÁ.



?re f,Tunic de f,Tarmulu¡iþ
ESï,{Do D0 p,tRnruÁ CNPJ 76,20s,665/000l-ol

Av.Maco1i, 255 - Cx,Postal 24 - tone lFax (+ø) SSZS-S100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6,597, de 1o

de outubro de2Q21.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
de Marmeleiro

col'.J¡:,rnF CO,M
() O,qlGi¡..1Å"1

Publlcado no DOE de Edlção no 1 321 , de 22 de setembro de 2022

,t

w w'w.marmeleiro.pr. gov.br
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Quinta-fotra, 2g.g.2l22 - N" 7.54.8 JoRNAl, I)B ¡nmn.do I

Prefeifura Municipal de Dois Vizinhos
¡¡uHtclpto DE Dors vrzrNHos - DEÞARTAMENTo DEADMTNTSfRÀÇAo

Ertrslo do publÌBçåo d0 Conb¡los, Ah6 dø R{rgi6tro do Pr0ç06, Conv6nlo6 0
Tormo¡ Adlt¡vôE no 157/2022
Ala d6 Ro0isko ds Pruço¡ n^ 238/2022 . Anrtolo Fsib€r Conf€cçóoE . CNPJ no

00.118.00t/000't41.
Atâ rl0 Reglstro d0 Pmços n" 238/2022 - Facdne Daltors Er¡uip. Sogurençe Lldû
. CNPJ n' 0,1.584.756/0001.86.

Âlå d€ Rrgl6lrc do Pr€çoËn'24112022-ZoõnlîdúEtriâ I Coméroo dô Conleø

ç¡ss Ltdâ, Êpp - CNPJ n0 10.690.406/0001-54.
Ah d6 RBgl¡irc ds Pr€çs n' 24212022 . PSI - foslês Pslcolólicos o Psd¡gógi.
æ6 Ltda -ONPJ n0 04,605.710/0001'04,
Conlalo n' 213/2022. Elas Dzlndz¡k -CPF n0 575.051,389i2,
Conrmto n" 220i2022. Chv€ren Wll¡ån Rlnaldi. CPF n0 086,121,9S9.00,
Contalo n" 270i2022. 00u910s Cûmfcla. CPF n0012.512,829-17.

Conbalo n' 217¿022. Fog Ëngðhai0 dB 0b6 Llda . CNPJ n" 80.3?2.808i000139.

Conùnb n" 24812022.Feg Ëngmhåriâ do 0ûÀq Llds.CNPJ r'80.3i2,808m00139.
conùiro n" 2752022.PnrQ UE ltuÌilmdo lt&.CNPJÀ,F n.43.004.178/0001¡3,
Conrmto n' 27812022.oougfas Po6ün Ekeli. CNPJ/MF n0 15.332.815/00tJ1.51.

Coniráto n' 290/2022. Jom¡l do Bollrão S.A, CNpJ/MF n0 95,120.188/0001.33.
Primsiro f€mo Adiúvo Ao Conlrulo n0 130/2022 . F€0 En0enharls de Obras Ltda
. cNPJ 80.372.808/0001.30.
VIgéslmo Torceho Temo Adltlvo Ào Contruto n0 086i2018 - 6onle Segurôdqrô
AS . CNPJI\¡F n0 90.180.ô05i0001{2.
Eslo documonlo ostá dlÊponfvol na lntôgr8 no olário olldal Elotd¡lco - w.
dlarlomunlclpsl.conì,briemp

Avrso DÊ suspEN$(o. REFEREImAo PREGÃo ELEIRÖNtco N'142¿022
0 Munlclpio do ools VIzlnh@, om

147t2022
FUIURA

A DAS
. PR . EXCLUSIVO PÀRA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

câdâ¡liþ'do proqåo lunto a pl0laforPORÍE;,ndc€súiâ rêvl!åo do

'n8, 
fca a abêrlura do c6lam0 suspon$.

Dol¡ Mzinhos, 28 de úr¡ínýo ic2022., Lulr Cârlos Turâtlo
Prol€llo

ERRATÀDO IËRMO DE DJUDIcAçÄo E Hoi/olocAÇÃo
A Pr6f6llurá Mufllc¡prl dè Dols Vìzirrhos trBz o Er/ata refsrônle da publlsîio da
Adjudieçåo e HómologaÉo do Châmamônto Públlæ 007/2021, publlcedo no DlÁ.
io oltclal dos i,lunlcfdosdo Psmnó (€dldo n.o 2614, Þáglna 317 € 318). no Jom0l
d0 Belldo (cdiçåo 7,547, tÉglnr 09) o n0 o¡ádo oncl¡l dâ Unlão (0dlçi0 n,0 185,
página 275) sm 28 do stembþd6 2022,6m vlrtldo de €ûo nìslodô|, s¿ndo que,

0nd0 !o ló: Dolr Vlz¡nhos, l3 ds B€lsmbro do 2022.
Lela.se: Dols Vlzinhos, 08 ds 8sl€mbro ds 2022.
Dols VlzlnhÀs, 28 d0 mtsmbro rl0 2022.

Luis CHrlos TuEtto
Pmf8llo

EXIMTO OE DISPENSADE LICITAÇAO
PR0CESS0T 0g/2022; 0BJFI0: C0NTRATAÇÃ0DE EMPRESÀPAR^PRES.
TÁçAO DE SERVIçO DE IRANSPORIE DE 1OOrJ METROS LINEARES DE

POSIES OACIDADE OE CASCAVEL PARA O MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS/
PR, TNCLUS0 CUST0S C0¡/ACARREIA(PREFERENCTALMENTE LS), CAR.
rìEGAMENlO COM CAMINHÄO MUNC( NO OEPOS O DA COPET NA CIDA.
DE 0E cAscAVEt E FRETEATÉ DotsvtztNHos, coNTRATADtu DEJATR DE

SARROS TRINDÀDE 90510323015, insüita no CNPJ sob o n"17,332.138/000i.
51. sdlgda nã Ruå Vårcâdor ldnoh Consllo, no 816, Balro Col¡nå Vord6, nB

cidods do Sello do LonlrÐ, Êol0do do PaEnó, CEP 85.67S000, E{oil: conta'

Profollo

MUNtcfPto oE oots vtzrNHos
Avtso DE Uctf^çÃo. pRÊGÄo ELETRôNIco N.0 160n022

obiolor rcgislD d0 prcços, objolivåndo û lulura o qvonluûf aqurEiçåo dc mlqo.

!åloñ R$ ÿ27.080,50 (nownto6 ô vinlo 6 s¿lr mll, dlånh ræls ô úìqudb ffih6),
0 €dltol osteú à dlrposldo do! lnlsÌ6s$do6 no o€ponamonto do Licltrç¡Bs, no
sito M,dolsvizlnh0s,pigoyh e no s¡|0: w,c0mprasgovomsnontals,goýbr
lnfomaçöoB complomôntsDs almvós do lonr: (46) 3536 8848.

DoisVizinhor, 2E do 8€l€nìbrod€ 2022.
Luis CarlosTuntto

Þrololto

ffi

www,llc¡tonot,æm,bt
Bsh Vlsta

PRI+'gfruRÀ MUMC¡PAL

BELAVISTADACAI{OBA

^vtsoPREGÄO ELÉfRÒNICO NO PR86/2022
ËÉu Prcfcito

tr¿ sb0

ãbâlxo

sosBenlo

Camba. PR .27 rls s€lomh¡o
GELSON MATFI
Prof6lto [iunlspal

AVIso DE sUsPENsÃO

ToMADADE PREÇoS N'006/2022 - PMM

PR0CÊSS0 À0MtNrStR^Îtvo N0 1 0S/2022.1tC
OBJEIo: Conlnteção do ompros pâm roåfzar â oxocução de roqualilleçáodo
ár6s dononììnadû'Môu Complnho",
A Com¡8såo Pemfisntß ds L¡dlsçjo, n0 uso dc BúnË ålribulçðes legsi6, @n0¡.
dsrando o Memorando n" 001/20221Du - Departahånlo dB Uú€nlsmo ô o 06s.
pocho dåÀutoridedo Suf¡oriûr, lnformâ å SUSPENSÁO d0 promßso licil0lório 0m

oDf0rslo, psra ad6quaçã0 da plsnilha orçBmontária e donìalË d0cunìonl06.
Now dåla do abodura € julgamsnlo s8råo djvulgadåE ¡os vôldlos oliciâi¡ do

munlclpio apóg as devid¡s rollfüçô€s.
Mármoloiro, 28 ds sôtcmbro dB 2022.

Dâvffson Collo d¡ Sllvs
Pr€sidon16 da CPL

Poilâtia 6.864 dè 2210912022

û lìlmh ¡) (hh. llùrtrr&' I¡trilú
Ír¡dkils¡ril.rfllB¡qr. (brh,tomr.tdlqdr)ttrr:,

h{'þllþr ûilþ:;ù{iþb[Ýu,ÉF.lÝ. lhilL Þhßrld!ú¡k [,Fr,lr

IIRIIIIEITIJIIA IIf tINI(:II'AI. Df: t)'0t)s]'ti

PREFEIIURAMUNIcIPAL DE PÊROLA D.oESTEiPR
AVrso DE LtctfAÇÄo

EDITAL OE PREGÄo N. 3'2022 -TIPo ELETRONIcO
o MUNlcfPlo DE PÉRoLA D'oEsTE Estodo do Parsnó, por su PÞfolro Munl.
clpsl, Sonhor EoSOM LUIZ B^GETTI, o I S€nhorå Lals Fsm¡ndo Glndrl, Prego-

oh€, dcsqnâda pols Porlaria do no 90/2021 d0 20/1212021, no uso d0 suas âùi-

bulçöoE legal0, laz sobor o ToRNAPÜ8Llco aos Intororsad(,3, quo se encontra
ãbsrlo 0 Dr€ssnls Edllsl de Liclrado, na modalidôdc PREGÃ0 ELETRôNlCO,
tlpo MENoR PRÊço FoR ITEM, qu€ Eorá rogldo p8la Lsl Fodffål d€ n0 10,520

ds 17 dolulho d€ 2002, Docrolo Munlclpaldo n055/2007de03/07n00?, Lôl Com.
plomo¡l¡rné 123, do 11/02i2006, rogul¿moñtâda pcls Loi Munlclpal î0 521i2008,
da 26i02n008, Dosô{o Fsdoral 10.024/2010 e subs¡diarlsm€nto p6lã L€l no 8666
d E 2 I do lunho do 1 903 o suas poslorior€s allomçõos o leglGlsçáo æmlolo, psro

a llnolldsdo sbolxo sspoclfcoda:

EDITÂL DE PREGÄO ELE.TRÔNIcO DE N.35/2022,
1, oBJEIo DA tlClTAçÄO: A prouonto llciraçåo, do tipo meÍror preço po¡

ll€m, tom por objslo a Conlmtsçio do smpr€æ6 paß fabriæção, lorn€cimonto
o lnstoloçðo d€ @delr0s de plóstico ps¡o o Glnáslo do Éoporlcs 35 do muniolplo
d0 Pl,rch D'00010, Esl8do do Pa¡Ðnå, pÐE alondor s d0msnds da Scqolarla
Munlclpâl de Culturå, Eoporte o Tudsnìo.
2. ABERTURADAS PROPoSTAS:0lo 13 dc Oulubro de 202?, às 08.30mh,
3. sEssÃo DE DtspurA: Dia 13 do outubm do 2022, ås 0B:45h,

4. ÉORMAL|ZAçÄO DÊ CONSULTÀS: O roloddo odrtot podod m¡roilmdoJunto
a0Sðlüds Llciläções ou no Ponal dr 1Én6pärénda deslå hunlcipálldadô, s pår
lirdo dla 29 do Sôlombm do 2022, duranle o horádo d€ Bxped¡ento da Prefeiturâ,
afûvés do ælicllaç60 via o-msll: licitaÉo@perolado€sls.pigov,brou dlrelõmonl€
no r¡l€ de ComÞras Govemomontals,
5, SISTEMAETETRòNICO: Ponal Comprfl6 GovonamentâiE/Conìprasn0t.
6. REFERÊNCIADE TEMPOI HOIådO dE BTASIIIâ - DF,

Párola 0'ocslr/PR, 28 ds Sôl6mbÞ ds 2022,

ÊDSOM LUIZ BAGETTI . Prcf0llo Munlcip0l

LAIS FERNANDAGINDRI . Prcgooha

IERMo 0E H0À,!0{.0GAçÄ0 EÅDJUo1CAçÄo DADFPENSADE UCtfAøO 041022
O PRESIOENTE DA CAMARA MUNICIPAI. DE VEREADORES DO IVUNICIPIO

DE PËROLAo'oESTE. Estqdo do Parrnó, inscdto no CNPJ nil 78,1,l4,Sô4iî001.
58, nosl8 0lo ropr€ænlsdo pelo Pr€sldonto do Càmora Munlclpal, 0m plono orots
cfdo do sou m¡ndåto s tunçÕos, o Sr ELOIR BoTTEGA, porladff dn C¿dul¿

do ldonl¡dâd0 sob no 6.953.799.5 SSP.PR, CPF n0 025,607,329-55, rosldonre É

dômiciliûdo na Ru0 doB PBhìslnB, nô 1030. bolrþ Mla Nov0, CEP 85,740.000,
nesta cidsdB ds ftsrcla D 0Bsl€, 6tado do Porsná, toma público I D¡spone d0

Llcllaçåo a 6oguk;

ll0M0LO00l
A DISPENSA DE LlClTAgÀO N" 01/2022, rofofentð Contratôçåo ds Efnpr€sa
p¿rs s compro do suprimsnlos do lnfomóliE¡ pora a Cômaro túunirlpal dc Pérolr
D oost€.Pr
ConfomÉ Parsær d0 Aßs0ßsoria Jurfdls 0, ComlsMo d0 Llcir0çö€s, ænì hass
no srl. 21, lndso ll dð Lel n0 6.666 de 11.06.93 ø allus(röcß pô6l0iloros, pars s
ExsøçäÒ na foma legal pêla emfncs ECLESIO CASSIAFERNANoES pes6oa

jurldics de dirollo pdvBdo. com lnËsiçào no CNPJ sob n! 20.136.332/0001.05,
com sedo 3oc¡ol Avonids Bra3ilio. nÞ 1271 Bairro Cont¡o, CEP|85,7S0.000, ¡6
ckJado dâ Pórola D'oosto, Eslado rJo P0raná. Nest0 aro ropmssnlûda ¡0lo Sl
ECt.ESlo CASSIA FERNANoES, brâsllslro, portador d8 Céduls de ldentld8ds
sob n'9.668.982.5 SSPiPR 0 CPF sob n"048.849.119'38. ruEidonle ¿ domiô|.
lìado na Av0nidû Brsslll¿, n0 1271 Bolrc Contro, CEP:85.740-000, ná cidsdo de
Pórols D' O6Ble, EÊlado do ParÊná, 0 valor psgo Mrá d0 R$ 11.315,00 (onze rnll

truzenloÊ s qulnzo r6s¡s),

Pérolã D'Oeste/PR 27 de Solombro do 2022
ËLOIR BOTIEGA

Prolidonto ds Cômaro Munlclpal do
Municf¡lo ds Pêrola D'0ÊsloiPr

EXTRATO DO CONTRATO NO O,I/?02?

OBJETO: Coîl6loçro ds Ëmpßs paß s æmpE de 6uprimdtos do inlomáÌiË
paro a Cåm l\lunldpal dB Pérd¿ 0'OstePr, de aærdo com as co¡dlçðsl o ospo-
cjlkäçih mlnlma$ rxlgidás no Promm ds DISPENSADE !lClTAÇÄO n'04¿022.
CoNTRATANTE; CAMARÀ MUNICIPÀL 0Ë VEREADoRES DE PERoLA
D'OESTE/PR.

C0NTRÁ140¡\: ECLESIO CASSIA FERN¡\NDES

oRIGEM: Llclraçåo Modalidsds DISPENSADE LlCllAçAO n! 04/2022.

VALOR: R$ 11.315,00 (Onzo mil trezenlos å quinzc roði$.
V|6ÊNCtÀ: 30 (trinla) dl86, s conl8rd0 dâts de e$lnaturs.
BASE LEG¡{-: Le¡ n" 8666/93,
DAT DO FIRMAMENTO; 27109/2022

ETOIR BOTTEGA
Prosidånle då Cåmarâ lVunicipal do VsreBdor6s

Pðrola D'0e¡leiPt

@ . LL¡¡:b|¡.l,.lr{ó
' terhDþr..Èd¡

tu ldLË O.¡ . glÿr, 210. Cdn l!.!¡ 12

ll.ilû$0. U!dt4r'c!¡ûrüi.4|¡r

MUMCIPATDE
B$^mP MNI'BMS|

À ¡ffl^(ito ùf¡ilftnt,r lu,¡lsDnf^'úl tw- *s;*ô !frlür{Fo¡!
Mh @ rtMllm r!Ý¡Li¡{ m ù 0l øosùr È:îil' ¡ äm dr ll[lù' ft ßlt ¡u

ffiù{&. srtùhtr ftfcsiW,rdù'ÉF ¡t¡u¡

h¡i$.tÞ.FúùlhrÈFâFÑ eÈt'\4'ñse &ll ¡(¡rnÞú*iql

¡ lwt0fi dtrdtþñdrúllM&lul'OÚrùN'!h:¡

J,þrlùb{@úNI6!o.illlñúûþtÑ@l !\bfddÀl

Áßtrçtú iffilv¡ ¡¡d.Ña[ù

¡ttrffi.hûdúuúM

ü

EDITÀ1, DE C0¡íÿOC,\C'1t)

,ú:'>
Ã.v

'\it'ç¡¡!"ffi1-"ldd'
d7rxt,rq.Ð¡l

Éffi^L 0E cowomç¡o DE 

^SJEMILETA 
G¡nÂt onDtNÁit^ p^M rlflçlo D^

otRÊroRn uEcunvA coilsÉLHo 0Ê AoMrNrilRÀ(Ío t coflsËLHo HsoL DÀ apaÉ

oÍNovAPur oor6uAçu.PR,

A^s6¡rç¡oda P0ßoMl8ôr dor &rûpdon.Bd0Now Prilddolgfi¡çv, @ñ ildooñ
ilova Pr¡t¡ do lgu¡fu, ña rur PadÞ GoDa¡ d¡ Sl€, nt 17¡, Þ¡Ìrc (.otq frâv¿¡ d.
run okr{od¡ frftuñ¡, drvrdtrmoôt. roF{ntrdr Þor ¡.e Prold.nt. 5r. Jo¡a þioì.|
di Co!h, mNVOCÂ aù.vå do !r.r.nt. .dltrl lodor or rtßrlådo! $¡ccl¡b o

drnúlhulntord¡ A[¡q Nû Alrcmbldo Gc¡ll Ordln¡d¡, quc ror¡ É¡lltrd¡ ñ¡ rldr d¡
At¡!., àr l9r@ Ío.¡¡. do dl0 01 Þt NOVÍM0RO D¡ 20¡9, ffir ! rcarlnr ô úleñ do d l¡l
I. Apraa¡¡çlo . ¡pÞv¡çlo do r.loróilo do dlú¿0d6 d¡ Íortlo 20¡0/¡02 ¿.

2.^pr.cl.çlo û.pruvill¡o d{sørt(s dor o¡?¡&lor?021l?0¿ hdhnÌr ¡rr0ær do

Co¡slho fhc¡1.

3. Elolç¡o dt okdod¡ trflcuttor,ôordhode Âdmlnht¡çlo. Conr¡lho ttrc¿l d¡ 
^p¡.da Noú P..t. do l¡il@, .m qñprlû.ñro ¡o dtlldto ilo [dlp 2.1, hclþ rtt c ?6 do

Eil¡lulo p¡drão d¡ fu¡r da Nov¡ Pr¡tr do lBù¡ç! Ërå nr.ild iro de 01 d[ lñn.ko d¡
¡023.r¿ 31 dr d!¡rmbþ do 202!,

lñEñ!.. h¿ñoloE¡¡l¡r pol¡ oml$to.l.br¡I, l&r.56, locìto t, do frÈtùto dodrlo dr
Ap¡a.|, Somûnr. podr,tro lda$.r ¡!4uptrr or ¡ßodrdor.5?oal¡¡rquacontprcvafl !
matilcula ð ¡ Ííaqua¡cl¡ rúgular hú pclo ñônor 01 (uml ¡no ¡ol tao¡r¿úls d!
¡tandlmtnto ah Ap¡a, a ol ntþclûdoß aoñdb0lnt0¡, Ml8lndo{o, da¡tar. srro
flfis.lodor d¡ Áp¡r h¡, no ñlñlñ0. 0t lu¡n] ¡flq .Í¡roh qqtros.om ßoor obdßç&t
lod¡l! ô florncclrnl, 0 lorrñ, proloronr¡llnrnta, o4oilônc¡¡ ¡,tdb no Movlñùñto
Ap¡trno. {an,5t, ln(lþ il, do iloul Bt[t0to rldrlod¡r^p¡a¡ì, Évrd¡d¡ åpa^lclp¡ç¡o
dc funclonáilo! d¡ Apra n¡ Dlromft frñúhn, no C0n90[rô de Adnìt¡trt.rc¡o a no
C¡ntolho flk¡|,6m vlñrub onrFefildodlrato oq lndtrorc t¡n.51, Inct¡o Vt, do novo
E$il!lo p.dáo dõjApr¡1,

A Asoñblclo CÈr.l lnil¡l.Fta-¡ !D prkn0L¡ coilwçöo òJ tg:m horrr, (où !
prË*rç¡d! mnlodrdo5asælido¡!,6ñrogund¿cfiw¡ll¡o¡coñqu0lqilnr¡úntro,
f,uìà hoilr rlefþh, nllo c¡ltlndo . l.i quorvn e$ocld (¡rr,ta, 52¡, & írovo fs¡tuto
p¡drlo do¡Âp[.r],

NovnPr¡ttrdol8urçu,28dârorôñbrodc2022.

Oulmt
AÞaô ûtó20 {ÿlnr!) dför &nno úd¡p.r ddddn.nt.

lrrd Olo¡cldr ôro

Prefeitura Municipal de Manleleiro

da úldbora(ão cf€lurdå pelô
Poriflña no 6.8fi dc vlnt9 !

ContElads:

Tolol:

ÍREINAMENTO LTDA, inedta no

nota fl8ø1.
s6t6rnbro de 20?2,

Paulo JslrPll8ti
Pmlollo

noE lo¡mo¡ dgo Nom¿s do Nova
ôo PrucosËo

da dA 2¡22.

endE¡oço
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AvrsoDEsuspErlslororugrâÀpfi 
,iå=_g?rtlåli._{rårr-PMMPRocESso

oBJETo: contratação de empresa para realizar a execuçäo da requalificaçao g? área denominada "Meu campinho"'

,A Comissão permanente de Licitação, no uso de suas atribuiçoes iegais, óonsid.erando,-o Memorando n" 001/20221DU -
Departamento de ur¡ãn¡smo e o oä"pacr'o ãá Àrt*i¿u¿" suierior, iñfgrma a susPENSAo do processo licitatório em

eptgrate,paraadequaçãodaplanilhaorçamentáriaedemaisdocumentos.
Nova data de aberturã'é julgamento r"ráo i¡uuìõãã"" nor velculos oficiais do municlpio após as devidas retificações'

Marmeleiro, 28 de setembro de 2022.

Daverson Colle da Silva

^fresidente 
da CPL

)ortaria 6.864 de 2210912022

TERM9 DE RATtFtcAçÃo DE tNExtGtBtLtDADE DE LlclrAçÄo No 03312022

Fundamentado no tnciso il doArt.25 da Lei 8.666/1.993, RAT|FICO a |NEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃo !"-03312022'
para a contrataçäo da empresa unýlex capaõrtaçâo e Treiname.nto Ltda, inscrita no cNPJ n'36.731'728/0001-30' para

capacitação de servidora no tema "controle'internä Municipal - Plano Anual de Fiscalizaçäo e Normas da Nova Licitaçäo"'

nos termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 19112022'

A contratação deverá sei concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela comissão Permanente de Licitação

nomeada pLla Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mile vinte e dois'

contratada: u¡¡vrjeï'cÀþïcriÁöÁõ e iierr.ran¡eNTo LTDA, inscrita no cNPJ no 36.731.72810001-30'

Vãioi fot"l, R$ 2,420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais).
pagamento: o pagamentò será realizado mediante emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 28 de setembro de 2022.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Paulo Jair Pilati
Prefeito

NOTIF|CAçAO Oe RECEBTMENTO DE RECURSO - TRANSPORTE ESCOLAR - REFERENTE 9a

PARGELA

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNIC¡PAL

ERRATA

Na publicação do dia 01 de setembro de 2022, edição 1307 no DlÁRlO OFICIAL ELETRÔNICO MUNIC[PIO DE

UnnH¡eletnO - PARANA, Página 04,

ONDE SE LÊ:

EDTTAL No 248l2O22lMPOSlçAo DE PENALIDADE DE ADVERTÊNcIA

Notificamos os partidos políticos, sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, câmara

Municipal de Vereadores e Munfcipes de Marmãieiro a liberação de r.".urro" 
"oniott" 

TERMo DE ADEsÃo - Firmado

com a Secretaria de Estado da Educação referente a 9" parcéla no valorde R$ 19.441,65 (dezenove mil, quatrocentos

;ì;;;t" ; um rea¡s e sessenta e ó¡nco centavos) para o Transporte Escolar Estadual'

Marmeleiro, 29 de setembro de 2022.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO'2 do Art. 1oe de 24 08'01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuall2âdo âtravés de

http://wwlv.marmelelro.pr.ßov,brl no lhk Dlárlo Of¡clal'

i
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumfda do Objetor Contrôtação da empresa Unyflex CaÞacitaçåo e Trelnamento Ltda, ìnscrita

no 36.731,728/0001-30, para capacitação cle servidora no tema "Controle

Municipal - Plano Arrual rle Ffscallzação c Normas da Nova Licitação'l

'Dotação Orçamentárla* 020404 1240002200 5339 0394800 0
I

no CNPJ i

Interno i

i

Voltar

Þ(rñ¡h

t"--' " - ""
Preço máxlmo/Referêncla de preço. 

i Z,+20,00 
I

R9* '""" " "" """

Data Publicação Teffilo l'ðtlf¡cação 2910912022

Dat¿ de Låncðmento do Edital

" Data da Abertura das Propostas l- - .. --i
i.----,-,...........--.--.-. i

Há ltens excluslvos Para EPP/ME?

Há cota de pärtlclpação para EPP/MF?

Trata'se de obra com exigència de subcontratação de EPPIME?

Há prioridade para aquisifres de mictoempresas regionais ou locais?

Dat¡ Cancelamento I 
.^ 

I!
ì. ,. ... .,,,,,,1

Percentual rJr: partícíPacão: 0,00

cPFr 8148028ó31 G999tÄ)

tùrl

33

Àno* i 2¡22 Ir....i
No llcltação/dlspensa/lnexiglbllldade*

:,,.t'',r') l'ì íl\ì

Instituição Financeira

I

Modalldade* InexiglbllidadeProcesso

Entldade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Número edital/processoi' rgu2022

contrato de Émpréstimo

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoGompra'aspx
1t1


